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APRESENTAÇÃO

o Código de Obras é um dos componentes da legislação urbanística básica,
que tem como objetivo estabelecer normas para as construções, e obras em
geral submetendo-as a uma série de condicionantes, tais como, dimensões mí
nimas dos por compartimento, condições de iluminação e ventilação, e critérios
de segurança, com vistas a resguardar o interesse público e coletivo.

Na elaboração deste anteprojeto de lei para o Município da Serra levou-se em
conta as peculiaridades locais, bem como, os recursos disponíveis pelo poder
público para emplementá-Io.

Através deste instrumento os governos locais têm condições de garantir a soli
dez, a segurança e a salubridade das edificações públicas e particulares, que
compõem o espaço urbano, preservando a qualidade de vida individual e cole
tiva.

Assim, o Código de Obras como parte integrante do Plano Direito Urbano
Municipal, é instrumento fundamental para o controle do crescimento urbano
do Município.
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DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS
DO MUNICÍPIO DA SERRA. ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO. -

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
PARTE GERAL

CAPÍTULO I
DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO

Art. 1°. Toda e qualquer construção, reforma, ampliação, demolição
e movimento de terra efetuados a qualquer título no tenitório do município é
regulada pela presente Lei, onservadaas as normas federais e estaduais relati
vas à matéria.

Art. 2°. O objetivo deste Código é disciplinar a aprovação, a cons
trução e a fiscalização, assim como as condições mínimas que satisfaçam a se
gurança, o conforto, a higiene e a salubridade das obras em geral.

CAPÍTULO 11
nos PROFISSIONAIS HABILITADOS A

PROJETAR E CONSTRUIR

Art. 30. São considerados profissionais legalmente habilitados para
projetar, orientar e executar obras no município da Serra os registrados no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-ES - e
inscritos na Prefeitura Municipal.

Art. 4°. Somente profissionais registrados poderão assinar como res
ponsáveis por qualquer projeto, especificação ou cálculo a ser submetido à
Prefeitura, ou assuinir a responsabilidade pela execução da obra.

Art. 5°. A responsabilidade pela elaboração dos projetos, cálculos e
especificações apresentados cabe, exclusivamente, aos profissionais que os



'I,
J

... 1
")

....,
')
...,
")

;
")

")

'I
...."),
."}

.-')....
")

~

')

'}

~

~

,~

.'2
')

?,
,.~

"
.~,

assinarem como autores, e a execução das obras, aos que tiverem assinado
como seus responsáveis, não assumindo a Prefeitura, em consequência da
aprovação, qualquer responsabilidade.

Art. 6°. O profissional, responsável técnico pela obra, que substituir
outro deverá comparecer ao órgão municipal competente, para assinar o proje
to ali arquivado, munido de cópia aprovada, que também será assinada, subme
tendo-se ao visto do responsável pela ação competente.

Art. 7°. A substituição de profissionais deverá ser procedida do res
pectivo pedido por escrito, feito pelo proprietário e assinado pelo novo respon
sável técnico, o qual deverá fornecer a nova guia de Anotação de Responsabi
lidade Técnica (ARn - CRENES.

Art. 8°. É facultado ao proprietário da obra embargada, por motivo
de suspensão de seu executante, concluí-la, desde que faça a substituição do
profissional punido.

Art. 9°. Sempre que cessar a sua responsabilidade técnica, o profis
sional deverá solicitar à Prefeitura Municipal, imediatamente, a respectiva bai
xa, que somente será concedida se a obra em execução estiver de acordo com
o projeto aprovado e com o que dispõe o presente Código.

CAPÍTULO 111
DAS CONDIÇÕES RELATIVAS À
APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

Art. 10. Os projetos deverão ser apresentados ao órgão competente
da Prefeitura Municipal contendo os seguintes elementos:

I - planta de situação e localização do terreno no formato padrão A4
e na escala mínima de 1:500 (um para quinhentos), ou 1:1000 (um para mil)
quando a maior dimensão do terreno for superior a 100,OOm (cem metros),
constando:

a) a projeção da edificação ou das edificações dentro do lote e ou
tros elementos existentes no seu entorno que melhor identifiquem sua localiza
ção;

b) as dimensões das divisas do lote e as do afastamento da edifica
ção, em relação às divisas, e a outra edificação porventura existente;
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c) as cotas de largura do logradouro e dos passeios contíguos ao
lote;

d) orientação do norte magnético~

e) indicação da numeração do lote a ser construído e dos lotes vizi
nhos, bem como da quadra correspondente;

f) as cotas de nível do terreno e da soleira da edificação, quando for
o caso~

g) relação contendo área do lote, área de projeto de cada unidade,
cálculo da área total de cada unidade, taxa de ocupação e coeficiente de apro
veitamento.

II - planta baixa de cada pavimento distinto, na escala 1:50 (um para
cinquenta), ou 1:100 (um para cem) quando a maior dimensão for superior a
40,OOm (quarenta metros), contendo:·····- --._.--~_ ...

a) as dimensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusi
ve dos vãos de iluminação, ventilação, garagens e áreas de estacionamento~

b) a finalidade de cada compartimento;

c) os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais~

d) indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais
da obra;

e) demarcação do terreno.

III - cortes transversais e longitudinais indicando a altura dos com
partimentos, níveis dos pavimentos, altura das janelas e peitoris e demais ele
mentos necessários à compreensão do projeto, na escala 1:50 (um para cin
quenta), ou 1:100 (um para cem) quando a maior dimensão da edificação for
superior a 40,00m (quarenta metros);

IV - planta de cobertura com indicação dos caimentos, na escala
mínima de 1:200 (um para duzentos)~

v - elevação da fachada ou das fachadas voltadas para a via pública,
na escala 1:50 (um para cinquenta), ou 1:100 (um para cem), quando a maior
dimensão da edificação for superior a 40,OOm (quarenta metros);
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VI - legenda ou carimbo, no canto inferior direito da prancha, con
tendo indicações da natureza e local da obra, numeração das pranchas, nome
do proprietário e assinatura, nome do autor do projeto, assinatura e número de
registro no CRE~ nome do responsável técnico pela execução da obra, assina
tura e número de registro no CREA.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDO DE VIABILIDADE, DA
APROVAÇÃO DO PROJETO E DA
LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Todas as obras de construção, acréscimo, modificação ou
reforma a serem executadas no município serão precedidas dos seguintes atos
administrativos:

I - aprovação do projeto;

II - licenciamento da construção.

Art. 12. A Prefeitura poderá elaborar e fornecer projetos de costru
ções populares para atender as classes de população de baixa renda.

SEÇÃO 11
ESTUDO DE VIABILIDADE

DO PROJETO

Art. 13. Á critério do interessado, a aprovação do projeto poderá ser
precedida da apresentação de estudo de viabilidade e deverá ser constituído
dos seguintes elementos:

I - requerimento do interessado solicitando o exame do projeto;

II - o projeto arquitetônico da edificação, no original, em papel vege-
tal.

Art. 14 - Para exame do estudo de viabilidade serão exigidos os se
guintes elementos:
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I - planta de situação do imóvel;

II - planta baixa de todos os pavimentos e da cobertura, nas escalas
mínimas referidas no art. 10, do capítulo Ill, deste Código;

III - as áreas dos compartimentos, a área edificada e do lote;

IV - legenda ou carimbos;

v - levantamento planialtimétrico e memorial descritivo, se necessá-
no.

Art. 15. A concordância com o estudo de viabilidade isenta o inte
ressado dos demais atos administrativos de aprovação do projeto e licencia
mento da construção.

SEÇÃO 111
APROVAÇÃO DE PROJETOS

Art. 16. Para aprovação de projetos deverão ser apresentados à Pre
feitura Municipal os seguintes documentos:

I - requerimento solicitando a aprovação do projeto arquitetônico,
assinado pelo proprietário ou procurador legalmente habilitado;

li - cópia xerox autenticada do registro atualiz8.do do terreno no
Cartório de Registro Geral de Imóveis;

m - cópia xerox autenticada de certidão negativa dos tributos mUDÍ-
clpalS;

IV - .anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo projeto ar
quitetônico;

v - aprovação do Corpo de Bombeiros;

VI - aprovação do órgão estadual e/ou municipal competente relativo
á saúde pública e ao meio ambiente, quando necessário;

VII - projeto arquitetônico da construção, em 4 (quatro) vias, sendo
01 (uma) original em papel vegetal ou em sépia, e 03 (três) cópias heliografias;
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VIII - planta de situação e localização do terreno, no fonnato A4, em
4 (quatro) vias, sendo 01 (uma) original em papel vegetal ou em sépia e 03
(três) cópias heliográficaS.

§ 10. A obrigação estabelecida no inciso V, deste artigo somente
será obrigatório nos seguintes casos:

a) edificação com mais de três pavimentos, contando-se o pavimento
térreo e em subsolo, ou edificações que possuam área total construída superior
a 900,00m2 (novecentos metros quadrados);

b) locais de reuniões, como restaurantes, bares, boates, templos, ci
nemas, teatros e ginásios de esportes, que tenham capacidade para o número
de pessoas igual ou superior a 100 (cem) no pavimento de maior lotação;

c) edificações que tenham exigências de escadas enclausuradas ou à
prova de funiaça;

d) postos de combustíveis e lubrificantes.

§ 2°. Nos casos em que não haja exigência de aprovação do Corpo
de Bombeiros, será feita observação no projeto referentes ao artigo 96, do De
creto nO 2.125 - N, de 12 de setembro de 1985, do Corpo de Bombeiros, por
ocasião do parecer da autoridade municipal competente.

Art. 17. A Prefeitura terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
a contar da data do requerimento, para se pronunciar sobre o projeto apresen
tado, salvo nos casos especiais fundamentados em parecer da autoridade mu
nicipal competente.

Art. 18. A aprovação do projeto não implica no reconhecimento, por
parte da Prefeitura, do direito de propriedade do terreno.

SEÇÃO IV
LICENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO

Art. 19. O licenciamento da construção será concedido mediante
apresentação dos seguintes documentos:
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I - requerimento solicitando o licenciamento da edificação, constan
do o nome e a assinatura do profissional habilitado, responsável pela execução
dos serviços e prazo para conclusão destes;

II - pagamento das taxas de licenciamento para execução dos servi-
ços;

m-apresentação do projeto aprovado;

IV - certificado de matricula da obra no Instituto Nacional de Segu
ridade Social - INSS;

v - apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
pela execução da obra;

VI - comprovante do hnposto Sobre Serviços-ISS do responsável
pela execução da obra;

VII - certidão negativa de tributos municipais

VIII - projeto hidro-sanitário da construção aprovado pelo órgão es
tadual de saúde;

IX - alvará de alinhamento.

Art. 20. Os pedidos de licença de obras, incidentes sobre terrenos
situados em áreas de preservação ou sobre edificações tombadas pelo Instituto
Brasileiro de Patrimônio Cultural - ffiPC ou órgãos estadual ou municipal
competentes, deverão ser precedidos de exame e aprovação dos respectivos
órgãos.

SEÇÃO V
VALIDADE DO ESTUDO DE VIABILIDADE, DA

APROVAÇÃO DO PROJETO E DO LICENCIAMENTO

Art. 21. O estudo de viabilidade terá validade pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da concordância.

Art. 22. A aprovação do projeto terá validade de 2 (dois) anos, a
contar da data do seu deferimento.
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Art. 23. Será passível de revalidação, observando-se preceitos legais
da época da aprovação, o projeto aprovado cujo pedido de licenciamento tenha
ficado na dependência de ação judicial para retomada de imóvel onde deva ser
realizada a construção, nas seguintes condições:

I - ter a ação judicial início comprovado dentro do período de vali
dade do projeto aprovado;

II - ter a parte interessada requerido a revalidação no prazo de 30
(trinta) dias da data da sentença, passada e julgada, de retomada do imóvel.

Parágrafo único. Na ocorrência da hipótese prevista no caput deste
artigo o licenciamento, que será único, deverá ser requerido dentro do prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data do despacho deferitório da revalidação.

Art. 24. O licenciamento para início da construção terá um prazo de
validade de 12 (doze) meses, findo o qual perderá a validade, caso a constru
ção não tenha sido iniciada.

Parágrafo único. Considera-se iniciada, a obra cujas fundações este
jam concluídas, desde que lançadas de forma tecnicamente adequada ao tipo
de construção projetada.

Art. 2S. Após a caducidade do primeiro licenciamento, se a parte
interessada quiser iniciar as obras, deverá requerer e pagar novo pedido de li
cenciamento, desde que ainda válido o projeto aprovado.

Art. 26. Se, dentro do prazo fixado, a construção não for concluída
deverá ser requerida a prorrogação de prazo, desde que ainda válido o projeto
aprovado.

SEÇÃO VI
MODIFICAÇÃO DE PROJETO

APROVADO

Art. 27. As alterações de projeto aprovado a serem efetuadas após o
licenciamento da obra, que impliquem no aumento de área construída, altera
ção da forma externa da edificação e do projeto hidro-sanitário, devem ter sua
aprovação requerida previamente.
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Parágrafo úníco. No caso previsto neste artigo, durante a execução
das modificações permitidas, deverá o autor do projeto ou responsável técnico
pela obra apresentar planta elucidativa, em duas vias, das modificações propos
tas, a fim de receber o visto do órgão competente devendo, ainda, antes do
pedido de vistoria ou habite-se, apresentar o projeto modificado, em duas vias,
para a sua aprovação.

SEÇÃO VII
ISENÇÃO DE PROJETOS OU

DE LICENÇA

Art. 28. Independem da aprovação de projeto, ficando contudo sujei
tas à concessão de licença, as seguintes obras:

I - galpões, viveiros e telheiros de uso doméstico até 18,00m2

(dezoito metros quadrados), de área coberta;

li - conserto de pavimentação de passeios;

li - rebaixamento de meios-fios;

IV - construção de muros no alinhamento dos logradouros, desde
que apresentada planta de situação do imóvel.

Art. 29. Independem de licença os serviços de remendos e substitui
ção de revestinientos de muros, substituição de telhas partidas, calhas e condu
tores em geral, construção de calçadas no interior dos terrenos edificados.

§ 10. Os serviços de pintura, reparo em pisos, cobertura e revesti
mento das edificações também independem de licença.

§ 2o. Incluem-se neste artigo os barracões para obra, desde que
comprovada a existência do projeto aprovado para o local.

SEÇÃO VIII
OBRAS PARCIAIS

Art. 30. Na refonna, reconstrução ou acréscimo de obras, os proje
tos serão apresentados com indicações precisas e convencionais, a critério do
profissional, de maneira a possibilitar a identificação das partes a conservar,
demolir ou acrescer.
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Parágrafo único. Nos projetos referidos no caput deste artigo deve
rão ser utilizadas as seguintes convenções:

I - no projeto apresentado em papel vegetal:

a) traço cheio para as partes a conservar;

b) tracejado para as partes a serem demolidas;

c) traço cheio, com hachura interna, para as partes acrescidas.

TI - no projeto apresentado em cópia heliográfica:

a) cor natural, da cópia heliográfica, para as partes existentes a con-
servar;

b) cor amarela para as partes a serem demolidas;

c) cor vermelha para as partes novas acrescidas.

Art. 31. Os prédios existentes atingidos por recuos de alinhamento,
chanfros de esquina ou galerias públicas não poderão sofrer obras de refonna,
reconstrução ou acréscimo sem a observância integral dos novos alinhamentos,
recuos ou galerias.

§ 10. Aplicam-se as disposições deste artigo a novas edificações
isoladas pertencentes a um prédio existente sujeito a recuos do alinhamento.

§ 2°. Nos casos de que trata este artigo, somente serão permitidas
obras ou reparos cuja execução independa de aprovação de projeto como per
ceituaIn os artigos 28 e 29, desta Lei.

SEÇÃO IX
DEMOLIÇÕES

Art. 32. A demolição de qualquer edificação, excetuados apenas os
muros de fechamento até 3,OOm (três metros) de altura, só poderá ser executa
da mediante licença expedida pelo órgão competente.
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§ 1°. Tratando-se de edificação com mais de dois pavimentos 000 que
tenha mais de 8,OOm (oito metros) de altura, a demolição só poderá ser effietua
da sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

§ 2°. Tratando-se de edificação no alinhamento do logradounro ou
sobre uma ou mais divisas de lote, mesmo que seja de um só pavimento_, será
exigida a responsabilidade de profissional habilitado.

§ 3°. Em qualquer demolição, o profissional responsável ou mpro
prietário, conforme o caso, deverá adotar todas as medidas necessáriass~
garantir a segurança dos operários e do público, das benfeitorias do Iogracklouro
e das propriedades vizinhas, obedecendo ao que dispõe a Seção TI, do Cappítulo
VIII deste Título.

§ 4°. O órgão municipal competente pode~ sempre que julgar con
veniente, estabelecer horário dentro do qual uma demolição deva ou posssa ser
executada.

§ 5°. O requerimento em que for solicitada a licença para urnna de
molição, compreendida nos parágrafos 1° e 2°, será assinado pelo profisssional
responsável, juntamente com o proprietário.

§ 6°. No pedido de licença para demolição deverá constar o praazo de
duração dos trabalhos, que poderá ser prorrogado atendendo solicitação jllllS1i:fi
cada do interessado e a juízo do órgão municipal competente.

§ 7°. Caso a demolição não fique concluída dentro do novo prâaZo, o
responsável ficará sujeito às multas previstas neste Código.

Art. 33. A demolição total ou parcial das construções poderá ser im
posta pela Prefeitura de acordo com o que estabelece a Seção Vil do C3@ítulo
IX, deste Título.

CAPÍTULO
OBRAS PARALISADAS

Art. 34. A paralisação de obra por mais de 180 (cento e oitentaa dias)
implicará que o órgão municipal competente avalie se a construção o1>ferece
p.erigo à segurança pública e indique as providências que se fizerem neceessá
nas.
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Art. 35. Os andaimes e tapumes de uma construção paralisadas por
mais de 120 (cento e vinte) dias deverão ser demolidos, desimpedindo o pas
seio e deixando-o em perfeitas condições de uso.

Art. 36. As disposições deste Capítulo serão aplicadas também às
construções que já se encontram paralisadas, na data de vigência desta Lei.

CAPÍTULO VI
OBRAS PÚBLICAS

Art. 37. Não poderão ser executadas sem licença da Prefeitura, de
vendo obedecer às detenninações deste Código. ficando, entretanto, isentas de
pagamento de emolumentos, as seguintes obras:

I - construção de edificios públicos;

II - obras de qualquer natureza em propriedades da União ou do Es-
tado',

III - obras a serem realizadas por instituições oficiais ou paraestatais,
quando para a sua sede própria.

Art. 38. O processamento do pedido de licença para obras públicas
terá preferência sobre quaisquer outros processos.

Art. 39. O pedido de licença será feito pelo órgão interessado por
meio de oficio ao órgão municipal competente, acompanhado do projeto com
pleto da obra a ser executada, nos moldes exigidos no Capítulo IV, deste Títu
lo.

Art. 40. os projetos deverão ser assinados por profissionais legal
mente habilitados, de acordo com as disposições estabelecidas no Capítulo II,
deste Título.

Art. 41. As obras pertencentes à municipalidade ficam sujeitas, na
sua execução, às determinações do presente Código, quer seja a repartição que
as execute ou sob cuja responsabilidade estejam estas obras.
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CAPÍTULO VII
DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS

A TERRENOS

SEÇÃO I
TERRENOS NÃO EDIFICADOS

Art. 42. Os terrenos não edificados, localizados na zona urbana, de
verão ser mantidos limpos, capinados, drenados e, obrigatoriamente fechados
em todo perímetro, por meio de muro ou cerca viva.

Art. 43. A inexecução dos trabalhos de conservação ou o pereci
mento de muros ou cercas vivas detenninará que os trabalhos indispensáveis à
sua recomposição, sejam executados diretamente pela Prefeitura, às expensas
do proprietário, com acréscimo, na taxa de administração de 30% (trinta por
cento) do valor da obra, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste
Código.

Art. 44. Em terrenos de declividade acentuada, sujeitos à erosão, o
proprietário será obrigado a executar medidas visando à necessária proteção e
segurança pública segundo os processos usuais de conservação do solo.

Art. 45. Os proprietários dos imóveis que tenham frente para logra
douros públicos pavimentados ou sejam dotados de meio-fio são obrigados a
pavimentar e manter em bom estado os passeios em frente de seus lotes, aten
dendo aos seguintes requisitos:

I - declividade de 2% (dois por cento) do alinhamento para o meio-
fio',

II - largura e, quando necessário, especificações e tipo de material
indicados pela Prefeitura;

III - proibição de degraus em logradouros com declividade inferior a
20% (vinte por cento);

IV - vedação de utilização de revestimento fonnando superfície in
teiramente lisa.

Art. 46 - O rapamento das soleiras e o rebaixamento do meio-fio são
obrigatórios sempre que tiver entrada de veículos nos terrenos ou prédios sem
qualquer interferência no passeio.
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Art. 47. Em detenninadas vias, a Prefeitura Municipal poderá de
terminar a padronização da pavimentação dos passeios, por razões de ordem
técnica ou estética.

SEÇÃO 11
ARRIMO DE TERRA, DAS VALAS E

ESCOAMENTO DE ÁGUA

Art. 48 O proprietário será obrigado a executar obras de arrimo de
terras sempre que o nível de um terreno seja superior ao logradouro onde se
situa.

Parágrafo único. Será exigida a execução do arrimo de terra no inte
rior de terrenos ou sua divisas, quando ocorrer qualquer diferença de nível e a
juízo dos órgãos técnicos.

Art. 49. Exigir-se-ão, para condução de águas pluviais e as resultan
tes de infiltrações, saIjetas e drenos comunicando-se diretamente com a rede
do logradouro, de modo a evitar danos à via pública ou aos terrenos vizinhos.

Art. 50. Será exigida a canalização ou a regularização de cursos
d'água e de valas nos trechos compreendidos dentro dos terrenos particulares,
devendo aos obras ser aprovadas previamente pela Prefeitura Municipal.

§ 10. Sempre que as obras de que trata este artigo resultarem em ca
nalização fechada, deverão ser instalados, em cada terreno, pelo menos um
poço de inspeção e uma caixa de areia.

§ 2°. As medidas de proteção a que se refere este artigo serão esta
belecidas em cada caso pela Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO VIII
DAS OBRIGAÇÕES DURANTE A

EXECUÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERIAS

Art. 51. Para fins de documentação e fiscalização, os alvarás de ali
nhamento, nivelamento e licença' para obras em geral deverão permanecer no
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canteiro de obras, juntamente com o projeto aprovado, e facilmente acessíveis
à fiscalização da Prefeitura.

Parágrafo único. O canteiro de obras compreenderá a área destinada
à execução e desenvolvimento das obras, serviços complementares, implanta
ção e instalações temporárias necessárias à sua execução, tais como alojamen
to, escritório de campo e de vendas, depósitos e outros.

Art. 52. Durante a execução das obras será obrigatório manter o pas
seio desobstruído e em perfeitas\ condições, sendo vedada sua utilização,
ainda que temporária, como canteiro de obras ou para carga ou descarga de
materiais de construção, salvo no lado interior dos tapumes que avançarem so
bre o logradouro.

Art. 53. Não serão permitidas nos logradouros públicos as seguintes
atividades:

I - efetuar escavações, remover ou alterar a pavimentação, levantar
ou rebaixar meio-fio sem prévia licença municipal;

11 - fazer ou lançar dutos ou passagem de qualquer natureza, ocu
pando ou utilizando vias ou logradouros públicos sem licença municipal;

III - obstruir ou concorrer, direta ou indiretamente, para obstrução de
vias, valas, calhas, bueiros, galerias e outros, ou impedir por qualquer forma o
escoamento das águas.

SEÇÃO 11
TAPUMES E GALERIAS

Art. 54. Nas construções, demolições e reparos a serem executados
até 3,00 m (três metros) do alinhamento dos logradouros públicos, será obriga
tória a colocação de tapumes em toda a testada do lote.

Parágrafo único. O tapume deverá ser mantido, enquanto perdurarem
as obras que possam efetuar a segurança dos pedestres que se utilizam dos
passeios dos logradouros, e deverá atender às seguintes normas:

I - a faixa compreendida pelo tapume não poderá ter largura superior
à metade da largura do passeio, nem exceder a 2,00 m (dois metros);
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II - a sua altura não poderá ser inferior a 3,00 m (três metros) e lhe
será exigido bom acabamento.

Art. 55. Nas edificações afastadas mais de 3,00 m (três metros) em
relação ao alinhamento do logradouro, o tapume não poderá ocupar o passeio.

Art. 56. Os tapumes deverão apresentar perfeitas condições de segu
rança em seus diversos elementos e não poderão prejudicar a arborização da
rua, a iluminação pública, a visibilidade de placas denominadoras de vias, avi
sos ou sinais de trânsito, e outras instalações de interesse público.

Art. 57. Para as obras de construção, elevação, reparos e demolição
de muros de até 3,00 m (três metros), não há obrigatoriedade de colocação de
tapume.

Art. 58. Os tapumes das obras paralisadas por mais de 120 (cento e
vinte) dias terão de ser retirados.

Art. 59. Os tapumes deverão ser periodicamente vistoriados pelo
construtor, sem prejuízo de fiscalização da Prefeitura, a fim de ser verificada
sua eficiência e segurança.

Art. 60. Nas construções e reformas com mais de dois pavimentos
acima do nível do meio-fio, executadas no alinhamento do logradouro, devem
ser construídas galerias sobre o passeio.

Parágrafo único. As bordas da cobertura da galeria devem possuir
tapumes fechados com altura, no mínimo, de 1,00 m (um metro) e inclinação
de 45° (quarenta e cinco graus).

SEÇÃO 111
ANDAIMES E PLATAFORMAS

DE SEGURANÇA

Art. 61. Os andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da
largura do passeio, devendo deixar a outra inteiramente livre e desimpedida
para os transeuntes.

Parágrafo único. Os passadiços não poderão situar-se abaixo da cota
de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros) em relação ao nível do logra
douro com o lote.
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Art. 62. Nas obras ou serviços que se desenvolvem a mais de 9,00 m
(nove metros) de altura, será obrigatória a execução de:

I - platafonna de segurança a cada 8,00 m (oito metros) ou 3 (três)
pavimentos;

li - vedação externa que a envolva totalmente.

Art. 63. Aplicam-se aos andaimes e plataformas os dispostos nos ar
tigos 58 e 60 da Seção anterior.

SEÇÃO IV
OBRAS PARALISADAS

Art. 64. No caso de se verificar a paralisação de uma construção por
mais de 180 (cento e oitenta) dias, o tapume será obrigatoriamente recuado
para o alinhamento do logradouro, e os andaimes serão removidos.

Art. 65. No caso de continuar paralisada a construção, depois de de
corridos os 180 (cento e oitenta) dias, será o local examinado pelo órgão mu
nicipal competente a fim de verificar se a construção oferece perigo à seguran
ça pública e de tomar as providências que se fizerem necessárias.

Art. 66. As disposições desta Seção serão aplicadas também às
construções que já se encontram paralisadas na data de vigência desta Lei.

SEÇÃO V
CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

Art. 67. Nenhum edificação poderá ser ocupada sem que seja efetu
ada a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo "Habite-se".

Art. 68. Após a conclusão das obras, deverá ser requerida vistoria à
Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, através de requerimento assinado pelo
proprietário e pelo profissional responsáve~, acompanhado de:

I - carta de entrega dos elevadores, quando houver, fornecida pela
firma instaladora;

II - visto de liberação das instalações sanitárias fornecido pelo órgão
competente;
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li - certificado referente à instalação de tubulações, armários e cai
xas para serviços telefônicos, exceto para as residências unifamiliares;

IV - visto do Corpo de Bombeiros para as edificações referidas no
§ l°, art. 16, desta Lei;

V - sistema preventivo por extintores, segundo as normas da Associ
ação Brasileira de Normas Técnicas ABNT e do Ministério do Trabalho, nas
seguintes edificações:

a) destinadas ou uso de instituições, incluindo clínica, laboratórios,
creches, escolas, casas de recuperação e congêneres;

b) destinadas ao uso comercial, de pequeno e médio porte, incluindo
lojas, restaurantes, oficinas e similares;

c) destinadas a terminais de passageiros e cargas.

VI - laudo de vistoria do órgão estadual e/ou municipal do meio
ambiente e licença de implantação fornecida pelo órgão estadual e/ou munici
pal de saúde, quando for o caso.

Art. 69. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação
não foi construída, aumentada, reconstruída ou reformada de acordo com o
projeto aprovado, o responsável técnico da obra será autuado de acordo com
as disposições deste Código, e obrigado a regularizar o projeto, caso as altera
ções possam ser aprovadas, ou fazer a demolição ou as modificações necessá
rias para repor a obra em consonância com o projeto aprovado.

Art. 70. Após a vistoria, se as obras observarem o projeto arquite
tônico aprovado, a Prefeitura fornecerá o habite-se ao proprietário, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da data de entrega do requerimento.

Parágrafo único. Por ocasião da vistoria, os passeios fronteiros á via
pavimentada deverão estar totalmente concluídos, e, quando a via não for pa
vimentada, deverá ser executada a pavimentação de, pelo menos, 0,70 m
(setenta centímetros) de passeio.

Art. 71. Será concedida vistoria parcial, a juízo do órgão municipal
competente, quando ficarem assegurados o acesso e a circulação em condições
satisfatórias aos pavimentos e unidades a serem vistoriados.
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Parágrafo único. Os casos não previstos neste artigo serão aprecia
dos pelo órgão municipal competente, resguardadas as exigências anteriores.

Art. 72. O habite-se será concedido pelo órgão municipal competen
te quando a obra estiver de acordo com o projeto aprovado, com o passeio
concluído com a certidão de numeração fornecida.

CAPÍTULO IX
DAS PENALIDADES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73. As infrações às disposições deste Código ocasionarão a
aplicação das seguintes penalidades:

I - milita;

11 - embargo de obra;

m- interdição do prédio ou dependência;

IV - demolição.

Parágrafo único. A aplicação de uma das penalidades previstas
neste artigo não prejudica a aplicação de outra, se cabível.

SEÇÃO 11
NOTIFICAÇÕES E VISTORIAS

Art. 74. Verificando-se inobservância a qualquer dispositivo deste
Código, o agente fiscalizador expedirá notificação indicando ao proprietário ou
ao responsável técnico o tipo de irregularidade apurada e o artigo infringido, e
fixando um prazo de 5 (cinco) dias para a correção da irregularidade, contados
da data do recebimento da notificação.

Art. 75. Os recursos à notificação serão interpostos dentro do prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua ciência, e serão
recebidos com os efeitos que declara a autoridade competente.
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Art. 76. O não cumprimento da notificação no prazo detenninado
dará à aplicação de auto de infração, mu1tas e outras penalidades previstas
nesta Lei.

Art. 77. A Prefeitura determinará ex-officio ou a requerimento, vis
torias administrativas, sempre que:

I - qualquer edificação, concluída ou não, apresente insegurança que
recomende sua demolição;

II - verificada a existência de obra em desacordo com as disposições
do projeto aprovado;

III - verificada ameaça ou ocorrência de desabamento de terras ou
rocha, obstrução ou desvio de cursos d'água e canalização em geral, provoca
das por obras licenciadas.

Art. 78. As vistorias serão feitas por técnicos designados pelo órgão
municipal competente.

§ 10. A autoridade que designar o técnico responsável pela vistoria
poderá formu1ar os requisitos que entender, fixando o prazo para apresentação
do laudo.

§ 20
• O técnico responsável pela vistoria procederá às deligências

ju1gadas necessárias, apresentando suas conclusões em laudo tecnicamente
fundamentado.

§ 3o. O laudo de vistoria deverá ser encaminhado à autoridade que
houver designado o técnico, no prazo prefixado.

Art. 79. Aprovado o laudo de vistoria, será intimado o proprietário a
cumpri-lo. I

SEÇÃO 111
MULTAS

Art. 80. As multas, independentemente de outras penalidades previs
tas pela legislação em geral e as do presente Código, serão aplicadas:
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I - quando o projeto apresentado estiver em evidente desacordo com
o local ou forem falseadas cotas e indicações do projeto ou qualquer elemento
do processo;

II - quando as obras forem executadas em desacordo com o projeto
aprovado e com a licença fornecida;

li - quando a obra for iniciada sem projeto aprovado ou sem licen-
ça;

IV - quando o prédio for ocupado sem que a Prefeitura tenha forne
cido o respectivo habite-se;

v - quando, decorridos 30 (trinta) dias da conclusão da obra, não for
solicitada vistoria;

VI-.,. quando. não for. obedecido. o embargo imposto pela autoridade
competente;

Vil - quando da inobservância das normas desta Lei relativas a ta
pumes, galerias, platafonnas de proteção e andaimes, depósito e preparo de
material em via pública;

vm - quando, vencido o prazo de licenciamento, prosseguir-se a
obra sem o devido pedido de prorrogação do prazo.

Art. 81. A multa será imposta pela autoridade municipal competente,
à vista do auto de infração, lavrado pela autoridade oficial competente, que
apenas registrará a falta verificada, devendo o encaminhamento do auto ser
feito pelo setor respectivo, que dever~ na ocasião, determinar o valor de mul
ta, com base na "Tabela de Multas por Desentendimento do Código de
Obras", Anexo II, desta Lei.

Art. 82. O auto de infração será lavrado em 03 (três) vias, assinado
pelo autuado, sendo as duas primeiras retiradas pelo autuante e a última entre
gue ao autuado.

Parágrafo único. Quando o autuado não se encontrar no local da in
fração ou se recusar a assinar o auto respectivo, o autuante anotará o fato, que
deverá ser firmado por testemunhas, devendo ser o auto de infração encami
nhado por via postal com aviso de recebimento.

Art. 83. O auto de infração deverá conter:
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I - a designação do dia e lugar em que se deu a infração ou em que
ela foi constatada pelo autuante;

11 - fato ou ato que constitui a infração e a designação da lei infringi-
da;

III- nome, assinatura do infrator ou denominação que o identifique, e
residência ou sede;

IV - nome, assinatura do autuante, e sua categoria funcional;

v - nome, assinatura e residência das testemunhas, quando for o
caso.

Art. 84. Imposta a multa, será dado conhecimento desta ao infrator,
no local da infração ou em sua residência, mediante a entrega da primeira via
do auto de infração, da qual deverá constar o despacho da autoridade compe
tente que a aplicou.

§ 10. Da data da imposição da multa, terá o infrator o prazo de 15
(quinze) dias para efetuar o pagamento ou interpor recurso.

§ 20
. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, a multa não

paga se tomará efetiva, e será cobrada de acordo com o § 2° do art. 98 deste
Código.

Art. 85. A partir da data da efetivação da multa, o infrator terá o pra
zo de 1O(dez) dias para legalizar a obra ou sua modificação, sob pena de ser
considerado reincidente.

Art. 86. Na reincidência de multa será aplicado o valor de acordo
com a "Tabela de Multas por Desatendimento ao Código de Obras", Anexo 11,
desta Lei.

Parágrafo umco. Na reincidência, o autuado terá o prazo de 05
(cinco) dias para legalizar a obra ou efetuar o pagamento da multa, sob pena de
ser a multa inscrita em dívida ativa, incidindo sobre o terreno.

Art. 87. As multas previstas serão calculadas tendo por base a uni
dade fiscal municipal estabelecida, obedecendo ao escalonamento da "Tabela
de Multas por Desatendimento ao Código de Obras", Anexo TI, desta Lei.
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Parágrafo único. As'infrações cujas penalidades não estiverem esta
belecidas neste Capítulo serão punidas com militas, conforme relação constan
te na tabela supracitada.

SEÇÃO IV
EMBARGOS

Art. 88. As obras em andamento, sejam elas de reparos, reconstru
ção, construção ou reforma, serão embargadas sem prejuízo das militas quan
do:

I - estiverem sendo executadas sem o alvará de licenciamento nos
casos em que for necessário;

II - for desrespeitado o respectivo projeto aprovado;

III - não forem observadas as indicações de alinhamento ou nivela
mento fornecidas pelo órgão municipal competente;

IV - estiverem sendo executadas sem a responsabilidade de profissi
onal inscrito na Prefeitura;

v - o profissional responsável sofrer suspensão ou cassação de car
teira pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
CREA;

VI - estiver em risco sua estabilidade, com perigo para o público ou
para o pessoal que as executa.

Art. 89. O encarregado da fiscalização dará, na hipótese de ocor
rência dos casos supracitados, notificação por escrito ao infrator, dando ciên
cia da mesma à autoridade superior.

Art. 90. Após verificar a procedência da notificação, a autoridade
competente determinará o embargo do qual fará constar as providências exigí
veis para o prosseguimento da obra, sem prejuízo de imposição de multas, de
acordo com o estabelecido nos artigos anteriores.

Art. 91. O termo de embargo será apresentado ao infrator, para que
este o assine, e, caso não seja localizado, será o Termo de Embargo encami
nhado ao responsável pela construção, seguindo-se o processo administrativo e
a ação competente de paralisação da obra.
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Art. 92. O embargo só será suspenso após o cumprimento das exi
gências consignadas no respectivo Termo.

SEÇÃO V
INTERDIÇÃO DO PRÉDIO OU

DEPENDÊNCIA

Art. 93. Um. prédio, ou quaisquer de suas dependências, poderá ser
interditado em qualquer tempo, com impedimento de sua ocupação, quando
oferecer iminente perigo de caráter público.

Art. 94. A interdição prevista no artigo anterior será imposta por es
crito, após vistoria efetuada pelo órgão competente.

Parágrafo único. Não atendida a interdição, ou a não interposição de
recurso, ou seu indeferimento, tomará o Município as providências cabíveis.

SEÇÃO VI
DEMOLIÇÃO

Art. 95. A demolição total ou parcial do prédio ou dependência será
imposta nos seguintes casos:

I - quando a obra for clandestina, entendendo-se por tal a que for
ex.ecutada sem alvará de licença, ou prévia aprovação do projeto e licencia
mento da construção;

II - quando a obra for executada sem observância de alinhamento ou
nivelamento fornecidos ou com desrespeito ao projeto aprovado;

III - quando a obra for julgada como de risco público iminente e o
proprietário não quiser tomar as providências que a Prefeitura determinar para
a sua segurança;

IV - quando a obra for implantada em área de domínio público.

Art. 96. Se o proprietário ou seu representante legal se recusarem a
executar a demolição, esta poderá ser executada pelo Município, por determi
nação expressa do Prefeito, ouvida previamente a procuradoria geral do Mu-
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nicípio, ficando o proprietário ou representante legal obrigados a pagar os
custos do serviço.

Art. 97. Toda e qualquer demolição será precedida de vistoria por
uma comissão, designada pelo Prefeito Municipal, que adotará as medidas que
se fizerem necessárias para a sua execução.

SEçAo,VII
DOS RECURSOS

Art. 98. Das penalidades impostas nos termos desta Lei, o autuado,
terá o prazo de 15 (quinze) dias para interpor recurso, contados da hora e dia
do recebimento do auto da infração.

§ 1°. Não será permitida, sob qualquer alegação, a entrada de recur
so no protocolo geral, fora do prazo previsto neste artigo.

§ 2°. Findo o prazo para defesa sem que esta seja apresentada, ou
seja julgada improcedente, será imposta multa ao infrator, que, cientificado
através de oficio, procederá ao recolhimento da multa no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, ficando sujeito a outras penalidades, caso não cumpra o prazo
determinado.

Art. 99. A defesa contra a notificação ou o auto de infração será
apresentada por escrito, dentro do prazo estipulado no artigo 98, desta Lei,
pelo notificado ou autuado, ou seu representante legalmente constituído,
acompanhada das razões e provas que a instruam, e será dirigida à autoridade
competente, que a julgará no prazo de 10 (dez) dias.

§ 10. O fiscal responsável pela autuação é obrigado a emitir parecer
no processo de defesa, justificando a ação fiscal punitiva e, no seu impedimen
to, a autoridade competente evocará o poder decisório instruindo o processo
legalmente, aplicando em seguida a penalidade que couber.

§ 2°. Julgada procedente a defesa, toma-se-á nula a ação fiscal, e o
fiscal responsável pelo auto de infração terá vistas ao processo, podendo recor
rer da decisão ao Prefeito Municipal.

§ 30. Consumada a anulação da ação fiscal, será a decisão final so
bre a defesa apresentada e comunicada imediatamente ao pretenso infrator,
através de oficio.
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§ 4°. Sendo julgada improcedente a defesa, será aplicada a multa
correspondente, oficiando-se imediatamente ao infrator para que proceda ao
recolhimento da importância relativa à multa, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas .

Art. 100. Da decisão do órgão competente cabe interposição de re
curso ao Prefeito Municipal no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir
da data do recebimento da correspondência mencionada no Art. 99, § 40

, desta
Lei.

§ 10. Nenhum recurso ao Prefeito Municipal, no qual tenham sido
estabelecidas multas, será recebido sem o comprovante de haver o recorrente
recolhido o valor da multa aplicada..

§ 2°. Provido o recurso interposto, restituir-se-á ao recorrente a im
portância depositada.

TÍTULO 11
PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I
MATERIAIS, ELEMENTOS

CONSTRUTIVOS E EQUIPAMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 101. O dimensionamento, a especificação e o emprego dos ma
teriais e elementos construtivos deverão assegurar a estabilidade, a segurança e
a salubridade das obras, edificações e equipamentos, de acordo com os pa
drões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 
e neste Código.

Parágrafo único. As edificações que possuírem estruturas e vedação
em madeira deverão assegurar isolamento térmico, isolamento e condiciona
mento acústicos, estabilidade e impermeabilidade, de forma a garantir a segu
rança dos seus usuários e do entorno.

Art. 102. Os componentes básicos da edificação, que compreendem
fundações, estruturas, paredes e cobertura, deverão apresentar resistência ao
fogo, isolamento término, isolamento e acondicionamento acústicos, estabili
dadee impermeabilidade adequadas à função e porte do edificio, especificados
e dimensionados por profissional habilitado.
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SEÇÃO 11
FUNDAÇÓES E ESTRUTURAS

Art. 103. O projeto e execução de fundação da construção, assim
como as respectivas sondagens, exames de laboratório e provas de carga, serão
feitos de acordo com as normas adotadas ou recomendadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art: 104. Deve-se adotar providências···que·se façam necessárias à
sustentação dos prédios vizinhos limítrofes, quando da execução de escava
ções no terreno para a execução da fundação.

Art. 105. O projeto e a execução de estrutura de uma edificação
obedecerão às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
e a movimentação dos materiais e equipamentos necessários à execução de
uma estrutura será sempre feita, exclusivamente, dentro do espaço delimitado
pelas divisas do lote.

SEÇÃO 111
PAREDES

Art. 106. As paredes da edificação deverão obedecer às respectivas
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT para os diferen
tes tipos de materiais utilizados, quanto aos índices de resistência, impermea
bilidade e isolamento térmico e acústico.

Art. 107. As paredes divisórias entre unidades independentes, mas
contíguas, assim como as adjacentes às divisas do lote, garantirão perfeito
isolamento térmico e acústico.

Art. 108. As paredes dos andares acima do solo que não forem ve
dados por paredes perimetrais, deverão dispor de guarda-corpo de proteção
contra queda, com altura mínima de 0,9Om (noventa centímetros), resistente a
impactos e pressão.

Art. 109. Os pisos e tetos, inclusive os entrepisos que constituem
passadiços, galerias ou jiraus em edificações residenciais multifamiliares, casas
de diversão, sociedades e clubes, deverão ser executados com material incom
bustível.
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Parágrafo único. As edificações residenciais unifamiliares, isoladas
das divisas do lote, ficarão dispensadas das exigências deste artigo.

Art. 110. Os pisos dos compartimentos assentados diretamente sobre
o solo deverão ser impermeabilizados.

SEÇÃO IV
FACHADAS E COBERTURAS

Art. 111. É livre a composição das fachadas,excetuando-se as loca
lizadas vizinhas às edificações tombadas, devendo, neste caso, ser ouvido o
órgão federal, estadual ou municipal competente.

Art. 112. As coberturas das edificações serão construídas com ma
teriais que permitam perfeita impenneabilização e isolamento.

Art. 113. Nas edificações destinadas a locais de reuniões e de traba
lho, as coberturas serão construídas com material íncombustível.

Art. 114. As águas pluviais provenientes das coberturas serão esgo
tadas dentro dos limites do lote, não sendo permitido escoamento de água so
bre os lotes vizinhos ou logradouros.

Parágrafo único. Os beirais do telhado deverão distar, pelo menos,
O,70m (setenta centímetros) do limite do lote.

SEÇÃO V
MARQUISE E BALANÇOS

Art. 115. A construção de marquise, nas testadas das edificações
construídas no alinhamento, não poderão exceder à fração de três quartos da
largura do passeio, que deverá estar marcada e cotada na planta de situação do
projeto arquitetônico.

§ 10. Em nenhum caso, a largura da marquise poderá exceder a
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros).

§ 2°. Nenhum de seus elementos, estruturais ou decorativos, poderá
estar a menos de 2,5Om (dois metros e cinquenta centímetros) acima do pas
seio público e a menos de 2,SOm (dois metros e oitenta centímetros) nos casos
de construção em vias com declividade.
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§ 3o. A construção de marquise não poderá prejudicar a arborização,
a iluminação pública e as placas de denominação oficial das vias e logradou
ros, e deverá ser provida de dispositivos que impeça, a queda de águas sobre o
passeIO.

Art. 116. Poderão ser balanceadas a partir do segundo pavimento as
fachadas das edificações, desde que obedeçam ao afastamento obrigatório.

Parágrafo único. O balanço a que se refere o caput deste artigo não
poderá exceder à medida correspondente à metade da largura do afastamento
e, em nenhum caso, poderá ser construído sobre o passeio público.

SUBSEÇÃO I
TOLDOS, ESTORES E PASSAGENS COBERTAS

Art. 117. Será permitida a colocação de toldos ou passagens cober
tas sobre os passeios ou recuos fronteiros aos prédios comerciais.

§10. Nos prédios destinados ao funcionamento' de hotéis, hospitais,
clubes, cinemas e teatros, os toldos ou passagens cobertas só serão permitidos
na parte fronteira às entradas principais.

§ 2o . Os toldos ou passagens cobertas deverão possuir estrutura
metálica e cobertura leve, devendo se localizar os apoios removíveis, quando
necessários, afastados O,30m (trinta centímetros) do meio-fio, observada uma
passagem livre, de altura não inferior a 2,30m (dois metros e trinta centíme
tros).

Art. 118. O uso eventual de estores, instalados nas extremidades de
marquises e paralelamente à fachada do respectivo edificio, só será permitido
desde que não prejudiquem o livre trânsito de pedestres nos passeios públicos
e sejam constituídos de enrolamento mecânico.

Art. 119. Para licenciar a colocação dos toldos, estores ou passagens
cobertas o requerimento do interessado deverá ser acompanhado dos respecti
vos desenhos, em escala conveniente, além do desenho do segmento de facha
da e do passeio, com as respectivas cotas e uma vista de frente.
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SEÇÃO VI
PORTAS

Art. 120. O dimensionamento das portas deverá obedecer à altura
mínima de 2,10 m (dois metros e dez centímetros) e vão livre maior ou igual a:

I - 1,10 m (um metro e dez centímetros) para porta principal do pré-

II -0,80 (oitenta centímetros) para portas de entrada social e de ser
viço e de cozinhas das unidades autônomas;

III - 0,70 (setenta centímetros) para portas de salas, gabinetes e
dormitórios;

IV - 0,60 (sessenta centímetros) para portas internas secundárias e
portas de banheiros.

SEÇÃO VII
INSTALAÇÓESPREDUUS

Art. 121. A execução de instalações prediais, tais como as de água
potável, águas pluviais, esgoto, luz, força, ar condicionado, pára-raios, telefo
ne, gás e guarda de lixo observarão as Normas Técnicas da ABNT, das con
cessionárias e do Corpo de Bombeiros e, quando necessário, do órgão público
correspondente.

Art. 122. Não será permitido despejar águas pluviais ou servidas,
inclusive daquelas provenientes do funcionamento de equipamentos, sobre as
calçadas e sobre os imóveis vizinhos, devendo essas águas ser conduzidàs por
canalização sob o passeio à rede coletora própria, de acordo com as normas
emanadas do órgão competente.

Art. 123. Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipa
mentos ou instalações com funcionamento de gás deverão ter ventilação, aten
dendo às normas técnicas, das autoridades competentes.

Art. 124. O armazenamento de recipientes de gás deverá estar fora
das edificações, em ambiente exclusivo, dotado de aberturas para ventilação
permanente.
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Art. 125: Visando ao controle da proliferação de zoonoses, os abri
gos destinados à guarda de lixo deverão ser executados de acordo com às nor
mas emanadas do órgão municipal competente, ficando proibida a instalação
de tubos de queda de lixo.

Art. 126. As edificações em áreas desprovidas de rede coletora pú
blica deverão ser providas de instalações destinadas ao armazenamento, trata
mento e destinação de esgoto, de acordo com as normas da Associação Brasi
leira de Normas Técnicas - ABNT e dos órgãos competentes.

Art. 127. É obrigatória a ligação de rede domiciliar às redes gerais
de água e esgoto, quando tais redes existirem na via pública onde se situa a
edificação.

Art. 128. Enquanto não houver rede de esgoto, as edificações serão
dotadas de fossas sépticas, afastadas, no mínimo, 5,OOm (cinco metros) das
divisas do lote e com capacidade proporcional ao número de pessoas na ocu
pação do prédio.

§ 10. Depois de passar pela fossa séptica, as águas serão infiltradas
no terreno por meio de sumidouro convenientemente construído.

§ 2°. As águas provenientes de pias de cozinha e de copa deverão
passar por uma caixa de gordura, antes de serem lançadas no sumidouro.

§ 30. As fossas com sumidouro deverão ficar a uma distância mínima
de 15,00 (quinze metros) de raio, de poços de captação de água, situados no
mesmo terreno ou em terreno vizinho.

Art. 129. As águas provenientes de postos de lavagem e lubrificação,
oficinas e indústrias deverão passar por separadores antes de serem lançadas
na rede pública de águas pluviais.

Art. 130. Os casos especiais e omissos nesta Lei serão resolvidos
através dos órgãos estadual e municipal competentes.

Art. 131. Toda edificação que necessite de instalações contra incên
dio e pânico deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e do Corpo de Bombeiros.
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SEÇÃO VIII
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

Art. 132. O assentamento de máquinas de qualquer espécie, matrizes
ou operatrizes, seja para fins industriais, comerciais, ou de uso particular, in
dependentemente de sua posição no imóvel, deverá ser feito de forma a quando
em funcionamento, não transmitir ao imóvel vizinho e aos logradouros públicos
ruídos, vibrações e temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regu
lamentos oficiais próprios.

Parágrafo único. O assentamento das máquinas referidas neste arti
go, e mesmo instalações mecânicas novas, está sujeito à licença municipal e
deverá ser renovado anualmente.

SEÇÃO IX
ELEVADORES DE PASSAGEIROS

Art. 133. Nenhum equipamento mecânico de transporte vertical po
derá se constituir no único meio de circulação e acesso às edificações.

Art. 134. Deverão ser servidas por elevadores de passageiros as edi
ficações com mais de 04 (quatro) andares ou que apresentem desnível entre o
pavimento do último andar e o pavimento do andar térreo, incluídos os pavi
mentos destinados a estacionamento, superiores a 12,00m (doze metros).

Parágrafo único. No cômputo dos andares e no cálculo do desnível
não serão considerados os pavimentos de uso privativo de andar contíguo,
como duplex ou triplex, e os em subsolo.

Art. 135. O número de elevadores, cálculos de tráfego e demais ca
racterísticas do sistema mecânico de circulação vertical obedecerão às nonnas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 136. A instalação e a manutenção do sistema deverá ter res
ponsável técnico legalmente habilitado, que responderá perante o município
por quaisquer irregularidades ou infrações que se verificar nas instalações e
funcionamento dos elevadores.

Art. 137. Nenhuma instalação de elevadores ou monta-carga deverá
ser posta em funcionamento antes de vistoriada pelo órgão municipal compe
tente, com a participação do representante da fuma instaladora, devendo ser
facilitados os meios para que sejam realizados todos os ensaios e verificações
exigidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
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SECÃOX
ESCADAS ROLANTES

Art. 138. Na instalação, funcionamento e manutenção de escadas
rolantes deverão ser observadas as exigências quanto à licença prévia para
instalação, quanto à vistoria após o término dos serviços de instalação, e à li
cença para funcionamento e os serviços de manutenção.

Parágrafo único. A vistoria deverá zelar para que as escadas rolantes
não sejam postas em funcionamento definitivo, sem que sejam cumpridas as
seguintes exigências:

I - verificação do cumprimento das prescrições normatizadas pela
ABNT relativas à construção e instalação de escadas rolantes;

II - verificação do perfeito funcionamento dos dispositivos de segu
rança e de emergência.

Art. 139. Do boletim anual de cada instalação, a ser fornecido ao ór
gão competente do Município pelo responsável técnico por serviços de manu
tenção ou conservação de escadas rolantes, deverão constar os seguintes ele
mentos:

I - estado dos dispositivos de segurança;

11 - estado dos motores elétricos e dos equipamentos mecânicos.

SEÇÃO XI
PISCINAS EM GERAL

Art. 140. As piscinas, tanto de uso particular como de uso coletivo,
deverão ter o tanque revestido internamente com material impermeável de su
perficie lisa, o seu fundo deverá ter uma declividade conveniente, não sendo
permitido mudança bruscas até a profundidade de 2,00 m (dois metros).

Art. 141. Das piscinas coletivas deverão constar um sistema de cir
culação ou de recirculação, guarda-corpo, lava-pés, chuveiro, vestuário e con
junto de instalações sanitárias.

Art. 142. Os lava-pés, permitidos somente no trajeto entre os chu
veiros e a piscina de modo a obrigar que os banhistas percorram toda sua ex
tensão, deverão ter no m,ínimo, 2,00 m (dois metros) de comprimento, 0,30 m
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(trinta centímetros)deptofundidade, 0,80 m (oitenta centímetros) de largura e
com lâmina líquida de 0,20 m (vinte centímetros).

SEÇÃO XII
CHAMINÉS

Art. 143. As chaminés de qualquer espécie, de fogões de residên
cias, de pensões, hotéis, restaurantes e de estabelecimentos comerciais e indus
triais de qualquer natureza, terão altura suficiente para que o fumo e a fuligem
ou outros resíduos que possam expelir, não incomodem os vizinhos ou então
serão dotados de aparelhamento eficiente para produzir o mesmo efeito.

Art. 144. Sempre que julgar necessário, a Prefeitura Municipal pode
rá exigir a execução de obras de modo que as chaminés fiquem de acordo com
o que determina o artigo anterior.

Parágrafo único. Caso não seja cumprida a intimação, poderá a
Prefeitura Municipal efetuar a interdição da chaminé.

CAPÍTULO 11
ELEMENTOS COMPONENTES

DA EDIFICAÇÃO

SEÇÃO I
COMPARTIMENTOS

Art. 145. Os compartimentos e ambientes deverão ser posicionados
e dimensionados de forma a proporcionar conforto ambiental, térmico e acústi
co, e proteção contra a umidade, obtidos pelo adequado dimensionamento e
emprego dos materiais das paredes, cobertura, pavimento e aberturas, bem
como, das instalações e equipamentos.

Art. 146. O destino dos compartimentos não será considerado ape
nas pela sua designação em plan~ mas também pela sua finalidade lógica de
corrente da sua disposição no projeto.

Art. 147. Os compartimentos deverão atender aos requisitos míni
mos, quanto ao dimensionamento, iluminação e ventilação e impermeabilidade,
constantes no Anexo I, desta Lei, nas seguintes tabelas:

I - Tabela 1 - Edificações residenciais;
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II - Tabela 2 - Casas Populares;

III - Tabela 3 - Edificações Comerciais e de Serviços.

Parágrafo único. Os requisitos mínimos para os compartimentos das
demais edificações não apresentados em tabelas são especificados nos Capítu
los relativos à estas edificações.

SEÇÃO 11
ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO

Art. 148. Consideram-se espaços de circulação as escadas, as ram
pas, os corredores e os vestíbulos que poderão ter os seguintes uso:

I - privativo - os que se destinam às unidades residenciais e a acesso
aos compartimentos de uso limitado das edificações em geral, devendo obser
var a largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros);

II - coletivo - os que se destinam ao uso público ou coletivo, deven
do observar a largura mínima de 1,10 m (um metro e dez centímetros);

Art. 149. Serão admitidos como privativos os espaços de circulação
das edificações destinadas a qualquer uso, com área construída menor ou igual
a 250,00 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), altura menor ou igual a
600 m (seis metros) e lotação total, menor ou igual, a 100 (cem) pessoas.

Art. 150. O dimensionamento das escadas, rampas e corredores de
verá ser calculado segundo a Tabela "Cálculo de População", Anexo IV, desta
Lei.

SUBSEÇÃO 11
ESCADAS

Art. 151. De acordo com a sua utilização, as escadas de uso privati
vo ou coletivo poderão ser classificadas como:

I - restrita - quando privativa, servindo de acesso sectmdário nas
unidades residenciais, ou de acesso destinado. a depósito e instalação de equi
pamentos nas edificações em geral, observando largura mínima de 0,60 fi
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(sessenta centímetros}e vencendo desnível igual ou inferior a 3,20 m (três me
tros e vinte centímetros);

II - protegida - quando coletiva e considerada para o escoamento da
população em condições especiais de segurança, desde que atenda os demais
requisitos deste Capítulo.

Art. 152 - Os degraus das escadas deverão estar dispostos de forma
a assegurar passagem com altura livre de 2,10 m (dois metros e dez centíme
tros) respeitando a formula 63 < 2 h + 1 < 64, e ainda as seguintes dimensões
quanto a altura do espelho e largura do piso.

I - para escada privativa restrita, altura menor ou igual a 0,20 m
(vinte centímetros) e largura maior ou igual a 0,20 m (vinte centímetros);

TI - para escada privativa, altura menor ou igual a 0,19 m (dezenove
centímetros) e largura maior ou igual a 0,25 m (vinte e cinco centímetros);

m- para escada coletiva, altura menor ou igual a 0,18 m (dezoito
centímetros) e largura maior ou igual a 0,27 m (vinte e sete centímetros).

Art. 153. Quando, em curva, a largura do piso dos degraus será me
dida a partir do perímetro interno da escada, a uma distância de:

1- 0,35 m (trinta e cinco centímetros), se privativa restrita;

II - 0,50 m (cinqüenta centímetros), se privativa;

m- 1,00 m (um metro) se coletiva.

Art. 154. Os pisos dos degraus das escadas não poderão apresentar
qualquer tipo de saliência.

Art. 155. Serão obrigatórios patamares intermediários sempre que a
escada vencer desnível superior a 3,00 m (três metros) e o número de piso de
degraus for superior a dezoito, ou quando houver mudança de direção da esca
da, excluindo, neste caso, a privativa restrita.

Art. 156. Dimensões mínimas de profundidade dos patamares deve-
rão ser:

I - de 0,80 m (oitenta centímetros), quando em escada privativa;
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1I'- de'I,10 m'(UIl1 metro e dez centímetros), quando em escada co
letiva sem mudança de direção;

m - da largura da escada, quando esta for coletiva e houver mudança
de direção, de forma a não reduzir o fluxo de pessoas.

Art. 157. As escadas deverão dispor de corrimão, instalado entre
0,80 m (oitenta centímetros) e 1,00 m (um metro) de altura, conforme as se
guintes especificações:

I - apenas de um lado, para escada com largura inferior aI,10m (um
metros e dez centímetros);

II - de ambos os lados, para escada com largura igual ou superior a
1,10 (um metros e dez centímetros);

m - intermediário, quando a largura for igual ou superior a 2,20 m
(dois metros e vinte centímetros) de forma a garantir largura mínima de 1,10
(um metro e dez centímetros) para cada lance.

Art. 158. Para auxílio aos deficientes visuais, os corrimãos das esca
das coletivas deverão ser contínuos, sem interrupção nos patamares, prolon
gando-se pelo menos 0,30 m (trinta centímetros) do início e término da escada.

Art. 159. As escadas privativas e as coletivas em curva não serão
consideradas para o cálculo do escoamento da população da edificação.

Art. 160. As escadas coletivas deverão ser descontínuas a partir do
pavimento correspondente à soleira de ingresso da edificação, de forma a ori
entar o usuário ao exterior.

SUBSEÇÃO 11
RAMPAS

Art. 161. As rampas terão inclinação máxima de 100/0 (dez por
cento) quando forem meio de escoamento vertical da edificação e sempre que a
inclinação exceder a 6% (seis por cento),o piso deverá ser de material antider

.. ······rapante.

Art. 162. Para acesso de pessoas portadoras de deficiências fisicas, a
edificação deverá ser, obrigatoriamente, dotada de rampa com largura mínima
de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) para vencer desnível entre o logra-
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doUrO públicO Oua 'areá extêrna' 'e o'piso correspondente à soleira de ingresso
às edificações destinadas a:

I - local de reuniões com mais de 100 (cem) pessoas;

II - qualquer outro uso com mais de 600 (seiscentos) pessoas.

Art. 163. No interior das edificações acima relacionadas, as rampas
poderão ser substituídas por elevadores ou meios mecânicos especiais destina
dos ao transporte de pessoas portadoras de deficiências fisicas.

Art. 164. No início e no término das rampas, o piso deverá ter trata
mento diferenciado, para orientação de pessoas portadoras de deficiências vi
smllS.

SEÇÃO III
GALERIAS

Art. 165. As galerias internas terão largura e pé direito correspon
dente a 1/20 (um vigésimo) do seu comprimento, observada a largura mínima
de 3,00 m (três metros) e pé direito mínimo de 2,50 m (dois metros cinquenta
centímetros).

§10
. Não será permitida a utilização de galeria como hall de eleva

dor ou escada.

§ 20
• A iluminação da galeria poderá fazer-se, exclusivamente, atra

vés da abertura de acesso, desde que seu comprimento não exceda de:

a) quatro vezes a altura da abertura, quando houver somente um
acesso;

b) oito vezes a altura da abertura, quando houver de um acesso, e,
neste caso, pelo menos duas aberturas de acesso deverão estar situadas no
mesmo plano horizontal.
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SECÃOIV
GIRAUS

Art. 166. Só será permitida a construção de jirau em galpões, em
grandes áreas cobertas ou em lojas comerciais, desde que satisfaça as seguin
tes condições:

I - não prejudique as condições de iluminação e ventilação do com
partimento onde for construído e se sirva destas condições para iluminá-lo e
ventilá-lo, de acordo com este Código, considerando-se jirau como um com
partimento da edificação.

n - ocupe área equivalente a, no máximo, 25% (vinte e cinco por
cento) da área do compartimento onde for construído;

m - tenha altura mínima de 2,10 m (dois metros e dez centímetros) e
mantenha com essa mesma altura o espaço que ficar sob sua projeção no piso
do compartimento onde for construído;

Art. 167. Serão tolerados jiraus que cubram mais de 25% (vinte e
cinco por cento) do compartimento em que forem instalados, até um limite
máximo de 50% (cinquenta por cento), quando obedecidas as seguintes condi
ções:

I - deixarem passagem livre, sob a projeção do jirau, com altura mí
nima de 3,00 m (três metros);

TI - terem pé-direito mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta cen
tímetros).

Art. 168. Nas condições descritas nesta Seção, os jiraus não serão
contados como pavimento.

Art. 169. Não será permitido o fechamento de jiraus com paredes ou
divisões de qualquer espécie.
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CAPÍTULOllI
ÁREAS LIVRES DE ILUMINAÇÃO

E VENTILAÇÃO

Art. 170. Todo compartimento deverá dispor de abertura comuni
cando diretamente com o logradouro ou espaço livre dentro do lote para fins de
iluminação e ventilação.

Art. 171. Não poderá haver abertura em paredes levantadas sobre a
divisa ou a menos de 1~50 (um metro e cinquenta centímetros) desta.

Art. 172. As reentrâncias destinadas à iluminação e ventilação deve
rão ter largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), para
edificações de até 02 (dois) pavimentos.

Parágrafo único. As aberturas para iluminação e ventilação, quando
localizadas de frente uma para outra numa mesma unidade, deverão distar en
tre si no mínimo, 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

Art. 173. As reentrâncias nas edificações com mais de 02 (dois) pa
vimentos terão sua largura mínima acrescida de 0,40 m (quarenta centímetros),
por pavimento, para salas e quarto, e acrescida de 0,20 m (vinte centímetros),
por pavimento par copas, cozinhas, banheiros, quarto de empregada, depósito,
e área de serviço.

Art. 174. Os poços destinados à iluminação e ventilação deverão
permitir ao nível de cada piso a inscrição de um círculo de 2,00 m (dois me
tros) de diâmetro mínimo para edificações de até 02 (dois) pavimentos.

Para único. Os poços das edificações com mais de 02 (dois) pavi
mentos terão seu círculo de diâmetro mínimo acrescido de 0,50 m (cinquenta
centímetros), por pavimento, para salas e quartos~ e acrescido de 0,30 m (trinta
centímetros), por pavimento, para copas~ cozinhas, banheiros, quarto de em
pregada, depósito e áreas de serviço.

Art. 175. Quando as reentrâncias tiverem largura de 1,50 m (um me
tro e cinquenta centímetros) e os poços permitirem a inscrição de círculo de di
âmetro igual a 2,00 m (dois metros), só será permitida, para ambos os casos, a
utilização de beirais de, no máximo, 0,60 m (sessenta centímetros) nas faces de
parede não paralelas entre si.

Art. 176. Os compartimentos que não permitirem iluminação e venti
lação naturais poderão ter sua ventilação proporcionada por dutos de exaustão
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vêrtical,dutos deexaustãohorizontal'e por meios mecânicos, os quais deverão
dispor de:

I - nos dutos de exaustão vertical:

a) área mínima de 1,00 m2 (um metro quadrado)~

b) seção transversal capaz de conter um círculo de 0,60 m (sessenta
centímetros) de diâmetro;

c) tomada de ar exterior em sua base, diretamente para andar aberto
ou para·duto horizontal com dimensões não inferiores à metade das exigidas
para o duto vertical, e saída de ar situada a 1,00 m (um metro), no mínimo,
acima da cobertura contígua ao duto.

II - nos dutos de exaustão horizontal:

a) área mínima de 0,25 m2(vinte e cinco decímetros quadrados), ob
servada a dimensão mínima de 0,25 m (vinte e cinco centímetros);

b) comprimento máximo de 5,00 m (cinco metros) quando houver
uma única comunicação direta para o exterior;

c) comprimento máximo de 15,00 m (quinze metros), quando pos
sibilitar ventilação cruzada pela existência, em faces opostas, de comunicações
diretas para o exterior.

III - os meios mecânicos deverão ser dimensionados de forma a ga
rantir a renovação do ar, de acordo com as normas da ABNT, salvo exigência
maior fixada por legislação específica.

Art. 177. Poderá ser dispensada, a critério do órgão municipal com
petente, a abertura de vão para o exterior em cinemas, auditórios, teatros, salas
de cirurgias e em estabelecimentos· industriais, institucionais, comerciais e de
serviços, desde que:

I - sejam dotados de instalação de ar condicionado, cujo projeto
completo deverá ser apresentado juntamente com o projeto arquitetônico;

II - tenham iluminação artificial conveniente.
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Art. 178. Nos sanitários e nos corredores de ate 15,00 m (qnuinze
metros) de extensão, serão admitidas iluminação e ventilação por meio dne p0

ços.

§ 1°. Para os sanitários admite-se que a ventilação seja feita amravés
de outros sanitários, desde que este tenha o teto rebaixado, obsen.ada <Ia dis
tância máxima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) entre o wao de
iluminação e o exterior.

§ 2°. Para os sanitários pertencentes a uma mesma propriedade aadmi
te-se a iluminação através de outro sanitário sem o rebaixo, obsen.'3da aa dis
tância máxima de 2,50 m(dois metros e cinquenta centímetros).

CAPÍTULO IV
CLASSIFICAÇÃO DOS TIPOS DE

EDIFICAÇÕES

Art. 179. Conforme utilização a que se destinam, as edific:lações
classificam-se em:

I - residenciais;

II - não-residenciais;

III - mistas.

CAPÍTULO V
EDIFICAÇÕES RESIDENCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 180. As edificações residenciais, segundo a utilização de:: suas
unidades, podem ser unifamiliares e multifamiliares.

Parágrafo único. As edificações residenciais multifamiliares ~erão

permanentes ou transitórias, conforme o tempo de utilização de suas uniàdades,
assim compreendidas:
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a) as'permanentessão os edifícios de apartamentos, pensionatos,
orfanatos, asilos e a parte de uso residencial das edificações mistas de que trata
este Capítulo;

b) as transitórias são os hotéis, motéis, hotéis-residenciais, pensões,
pousadas e albergues.

Art. 181. Toda unidade residencial será constituída, no mínimo, de
01 (um) compartimento habitável, 1 (um) banheiro e 1 (uma) cozinha, desde
que tenha área útil não inferior a 36,00 m2 (trinta e seis metros quadrados).

§ 10. Os compartimentos tratados neste artigo deverão obedecer às
dimensões mínimas estabelecidas, conforme o caso, nas Tabelas 1 e 2, Anexo
I, desta Lei.

§ 2°. A sala e o dormitório ou sala e cozinha poderão constituir um
único compartimento, devendo, neste caso, terem a área mínima de 15,00 m2

(quinze metros quadrados) ou 12,00 m2 (doze metros quadrados), respectiva
mente.

SEÇÃO 11
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

UNIFAMILIARES

Art. 182. As edificações residenciais unifamiliares ficarão obrigadas
a cumprir as exigências deste Código.

Art. 183. Para efeito de construção de casas do tipo popu1ar, o mí
nimo de área do lote será de 180,00 m2 (cento e oitenta metros quadrados),
sendo obrigatória uma testada mínima de 10,00 m (dez metros) para o logra
douro principal.

Art. 184. As construções do tipo popu1ar destinadas a residência de
verão dispor de, no mínimo; uma sala, um quarto, uma cozinha e um banheiro,
com áreas mínimas previstas na Tabela 2, Anexo I, desta Lei.

Parágrafo único. A área construída deve estar entre 36,00 m2 (trinta
e seis metros quadrados) e 70,00 m2 (setenta metros quadrados).

Art. 185. Quatro às casas do tipo proletária, obedecerão ao projeto
executado pelo setor municipal competente.
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Parágrafo único. O projeto será fornecido ao requerente para que
seja licenciada a obra, devendo-se para isto fonnar processo, anexando cópia
da escritura e comprovante de imposto do ano vigente, quitado, bem como du
as cópias heliográficas do projeto.

Art. 186. Não serão permitidas modificações no projeto apresentado
pela municipalidade para construções proletárias.

Parágrafo único. Constatadas alterações no projeto mencionado
neste artigo, a obra serã, embargada, e o projeto ficará sujeito às exigências
previstas nesta Lei.

SEÇÃO 111
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

MULTIFAMILIARES

SUBSEÇÃO I
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

MULTIFAMILIARES PERMANENTES

Art. 187. As residências multifamiliares pennanentes possuirão sem
pre os seguintes compartimentos:

I - hall de entrada~

II - local centralizado para depósito de lixo ou dos resíduos de sua
eliminação, na fonna do regulamento do órgão municipal e estadual competen
te;

m- equipamentos para extinção de incêndio, de acordo com as exi
gências do Corpo de Bombeiros;

IV - local para depósito de botijão de gás, quando este for canaliza
do às unidades residenciais;

V - área de recreação, coberta ou não, proporcional ao número de
compartimento habitáveis, de acordo com as seguintes condições:

a) proporção mínima de 1,00 m2 (um metro quadrado) por compar
timentohabitável, não podendo ser inferior a 40,00 m2 (quarenta metros qua
drados);
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b) indispensável conti:n.uidade, não podendo o seu dimensionamento
ser feito por adição de áreas parciais isoladas;

c) forma tal que permita, em qualquer ponto, inscrição de circunfe
rência com raio mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros);

d) acesso através de partes comuns, afastados dos depósitos de lixo
e central de gás, quando houver, isolados das passagens de veículo por mureta
com altura mínima de 0,70 m (setenta centímetros);

e) poderá ser localizada na cobertura das edificações, desde que as
segufadaa proteção para seu uso.

Art. 188. Os asilos, além das disposições previstas neste Código e
das normas estadual e municipal de saúde, deverão dispor de:

I - instalações que comportem setores administrativos, recreativos,
de enfermagem/rouparia, copa/cozinha e sanitários completos;

II - compartimentos destinados a dormitórios com completa separa
ção por sexo, que deverão ser atendidos através de circulações independentes;

m - rampas, quando necessários, nos acessos dos compartimentos
de uso coletivo, com inclinação máxima de 10% (dez por cento), conforme o
disposto no artigo 161, desta Lei.

IV - quando para menores de idade, exigir-se-ão instalações escola
res completas conforme os dispositivos estabelecidos nesta Lei,além das de
pendências previstas neste artigo.

SUBSEÇÃO 11
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

MULTIFAMILIARES TRANSITÓRIAS

Art. 189. Nas edificações destinadas a hotéis residenciais, motéis,
p.ensões, pousadas e albergues existirão sempre como partes comuns obrigató
nas:

II - hall de recepção com serviços de portarias e comunicações;

II - sala de estar;
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IH -compartimento próprio para administração;

IV - compartimentos para reuparia e guarda de utensílios de limpeza;

V - instalações para combate a incêndio, dentro de modelos e es
pecificações do Corpo de Bombeiros.

Art. 190. Os dormitórios deverão observar uma área mínima de
8,00 m2 (oito metros quadrados), não computados os halls de entrada.

Parágrafo único. Os dormitórios que não dispuserem de instalações
sanitárias privativas deverão possuir lavatórios.

Art. 191. As cozinhas, copas e áreas de serviço deverão ter suas pa
redes revestidas de azulejos ou material equivalente, até a altura mínima de
2,00 m (dois metros), e o piso revestido com material liso, lavável e imperme
ável.

Art. 192. Excetuando-se os donnitórios dotados de instalações sani
tárias privativas, cada pavimento deverá dispor das referidas instalações sani
tárias para cada grupo de 06 (seis) dormitórios ou fração, separadas por sexo,
nas seguintes quantidades mínimas:

I - sanitário masculino: 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) lavatório, 01
(um) mictório e 02 (dois) chuveiros;

rr - sanitário feminino: 01 (um) vaso sanitário, 01 (~) lavatório, 01
(uma) ducha e 02 (dois) chuveiros.

§ 10. Os dormitórios que não dispuserem de instalações sanitárias
privativas deverão ser dotados, em seu recinto, de 01 (um) lavatório.

§ 20
. As instalações sanitárias para empregados deverão ser isoladas

das de uso dos hóspedes, respeitadas as quantidades mínimas de 01 (um) vaso
sanitário, 03 (três) lavatórios, 03 (três) chuveiros e, no caso masculino, 02
(dois) mictório, para cada grupo de 15 (quinze) empregados de cada sexo, ob
servado o isolamento individual para os vasos sanitários.
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CAPÍTULO V
EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS

SEÇÃO I
EDIFICAÇÕES PARA USO INDUSTRIAL

Art. 193. Nenhuma licença para edificação destinada à indústria será
concedida sem o exame prévio dos órgãos estadual e municipal competentes
quanto ao meio ambiente.

Art. 194. As edificações de que trata este Capítulo deverão satisfa
zer as seguintes condições:

- área de iluminação e ventilação correspondente a 1/8 (um oita
piso, sendo admitido lanterna ou shed;

I - ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira
ou de outro material combustível apenas nas esquadrias e estruturas de caber
tura;

11 - pé direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinqüenta centíme
tros) para locais de trabalho dos operários;

- dispor, nos locais de trabalho dos operários, de porta de acesso
rebatendo para fora do compartimento;

;'.Ll)

'~

~'~
~~!~

v- ter' dispositivos de prevenção contra incêndio de acordo com as
normas da ABNT e do Corpo de Bombeiros.

~'!. § 10. Da exigência referente ao ítem fi, excetuam-se os casos em
i,,~ que as operações realizadas no compartimento possam gerar poluição atmos-
"~ férica, para os quais deverão ser dotados de sistema de ventilação local

exaustora.

i"
'~I § 20

• As indústrias de gêneros alimentícios e produtos químicos de-
'~ verão ter pisos e paredes, até a altura de 2,00 m (dois metros), revestido de
!;". material resistente, liso e impermeável.

11i•
I,Li. Art. 195. As edificações destinadas a fins industriais independentes
!pL. para servir aos compartimentos de administração e aos locais de trabalho dos
~1':. operários.

I,.•
tY~,



Art. 196. As instalações sanitárias para operários serão devidamente
separadas por sexo e dotados de aparelhos nas seguintes quantidades mínimas:

I - no sanitário no masculino:

a) até 80 (oitenta) operários: 01 (um) vaso sanitário 01 (um) lavató
rio, 02 (dois) mictórios e, para cada grupo de 20 (vinte) operários ou fração 01
(um) chuveiro;

b) acima de 80 (oitenta) operários: 01 (um) vaso sanitário, 01 (um)
lavatório, 01 (um) mictório e 02 (dois) chuveiros para cada grupo de 50
(cinqüenta) operários ou fração.

II - no sanitário feminino:

ros;

a) até 80 (oitenta) operários: 02 (dois) vasos sanitários, 02 (dois) la
vatórios e, para cada grupo de 20 (vinte) operários ou fração, 02 (dois) chuvei-

Parágrafo único. Os vestuários serão dotados de armários, afastados
entre si ou das paredes opostas, no mínimo, de 1,50m (um metro e cinqüenta
(;~ntítnetr()~l

I - área mínima de O,8Om2 (oitenta metros quadrados) por emprega-

b) acima de 80 (oitenta) operários: 02 (dois) vasos sanitários, 01
(um) lavatório e 02 (dois) chuveiros para cada grupo de 50 (cinqüenta) operá
rios ou fração.

Art. 197. As edificações de que trata este Capítulo deverão dispor de
compartimento para vestuário, anexo aos respectivos sanitários, por sexo, com
área de 0,50m2 (cinqüenta metros quadrados) por operários e nunca inferior a
8,00m2 (oito metros quadrados).

Art. 198. Será obrigatória a existência de compartimentos destinados
à prestação de socorros de emergência, com áreas mínima de 6,OOm2(seis me
tros quadrados) por grupo de 100 (cem) empregados ou fração.

Art. 199. Nas edificações para fins industriais, cuja lotação por tur
no de serviço seja superior a 150 (cento e cinqüenta) operários, será obrigató
ria a construção de refeitório, observadas as seguintes condições:

do',
L~~

t:;;;;~)



II -pisóeparede até a altura mínima de l,SOm (um metro e cinqüen
ta centímetros) revestidos com material liso e impermeável.

Art. 200. Os locais de trabalho deverão ser dotados de instalação
para distribuição de água potável, por meio de bebedouro.

Art. 201. Sempre que do processo industrial resultar a produção de
gases, vapores, fumaças, poeiras e outros resíduos, deverá ser adotado sistema
de ventilação local exausto~ adequado para cada caso.

Art. 202. As edificações industriais deverão dispor de área privativa
de carga e descarga, de armazenamento de matéria-prima e produtos industria
lizados, de modo a não prejudicar o trânsito de pedestres e de veículos nos lo
gradouros com que se limitam.

Art. 203. As edificações destinadas à fabricação e manipulação de
gêneros alimentícios ou de medicamentos deverão satisfazer, além das demais
exigências previstas pêlos órgãos estadual e municipal competentes e por este
Código, as seguintes condições:

I - as paredes, revestidas até a altura mínima de 2,OOm (dois metros)
com material liso, resistente, lavável e impermeável;

II - o piso revestido com materiallavável e impermeável;

III - assegurada a incomunicabilidade direta com os compartimentos
sanitários;

IV - dispositivo que impeçam o contato de insetos com o alimento.

Art. 204. Só será admitida edificação destinada à indústria ou de
pósito de explosivo ou inflamáveis, em locais previamente aprovados pelo
Ministério do Exército, observada a legislação federal pertinente e os regula
mentos administrativos.

Art. 20S. As edificações destinadas à indústrias ou depósito de in
flamáveis, além das disposições deste Capítulo, deverão apresentar nos res
pectivos projetos:

I - pormenores de instalações, tipo de inflamável a produzir ou ope
rar, capacidade de tanques e outros recipientes, dispositivos protetores contra
incêndio, sistema de sinalização e alarme;



I - ser construídos com materiais que garantam a plena eestanqueida
de dos tanques ou dotados de sistema de combate à corrosão;

III - aberturas de iluminação equivalentes a 1120 (um viigésimo) da
área do piso;

I - divisão de seções independentes com capacidade =máxima de
200.0001 (duzentos mil litros) por unidade;

II- planta de localização, detalhando a edificação e a roosição dos
tanques ou recipientes.

Art. 207. Os tanques utilizados para annazenamento de inflamáveis

II - ter capacidade máxima de seis milhões de litros por unnidade.

Art. 206. Os depósitos de inflamáveis líquidos com deependências
apropriadas para acondicionamento e annazenamento em tamborees, barricas
ou outros recipientes móveis, deverão ter:

II - recipientes com capacidade máxima de 200 I (dUletnlos litros)
por unidade, com condicionamento à distância mínima de 01 (1JIIÚi metro das
paredes;

IV - abertura de ventilação natural com' dimensões suficr;ientes'para
dar vazão aos gases emanados, situando-se ao nível do piso ou na~e supe
rior das paredes, conforme a densidade desses gases;

v - afastamento mínimo de 4,00m (quatro metros) ent:re:= cada pavi
lhão e de 100,OOm (cem metros) para qualquer outra edificação cou ponto da
divisa do terreno.

deverão:

§ 20. Os tanques subterrâneos deverão ter seu topo a. no mínimo
0,5Om (cinquenta centímetros) abaixo do nível do solo, serem dotadios de tubos
de ventilação permanentes e distar entre si de 2,00m (dois metros).
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r~, quando metálicos, circundados por um muro ou escavação que poSSIbilite
rI' contenção de líquido igual à capacidade do tanque, e distar entrIe si, ou de
K~·. qualquer edificação ou ponto de divisa do terreno, 1,5 (um vírgula ccinco) vezes
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§ 30. Os tanques semi-subterrâneos Serão admitidos nos terrenos
acidentados, desde que seus dispositivos para abastecimento e esgotamento
estejam situados pelo menos 0,50m (cinqüenta centímetros) acima da superfi
cie do solo.

Art. 208. As edificações destinadas a indústria ou depósito de ex
plosivo, além das disposições deste Capítulo, deverão ter:

I - distância mínima de 100,00 (cem metros) de qualquer ponto de
divisa do. terreno, contornando esta por arborização densa;

TI - instalações de administração independentes dos locais de traba
lhos industriais;

li - distancia mínima de 8,OOm (oito metros) entre cada pavilhão,
destinado a depósito~

IV - aparelhos de proteção contra descargas atmosféricas e de insta
lação e equipamentos adequado a combate auxiliar de incêndio dentro das es
pecificações e modelos previamente aprovados pelo Corpo de Bombeiros.

§ 10. Os limites de distância previstos nesta Seção poderão ser re
duzidos se, para a utilização e armazenamento de explosivos e inflamáveis, fo
rem empregados dispositivos de segurança.

§ 2°. Será proibida a sua construção, dentro do terreno de comparti
mento destinado à moradia ou dormitório.

Art. 209. As edificações destinadas à indústria, para cuja operação
seja indispensável a instalação de câmaras frigoríficas, além de observarem as
disposições deste Capítulo, deverão ter:

I - pátio de manobra, carga e descarga de animais, onde seus despe
jos não sejam diretamente ligados aos pavilhões de industrialização;

11 - rede de abastecimento de água quente e fria;

III - sistema de drenagem de águas residuais nos locais de trabalho
industrial;

IV - revestimento em azulejos ou materiais similares até a altura mí
nima de 2,OOm (dois metros) nos locais de trabalho industriais;
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V -"compartimento destinado à instalação de laboratório de análise;

VI - unidade de incineração de resíduos sólidos e semi-sólidos dire
tamente licenciado pelos órgãos estadual e/ou municipal de meio ambiente.

Parágrafo único. Não se consideram industriais as edificações de
câmaras frigoríficas, para exclusivo armazenamento e revenda de produtos fri
goríficos.

SEÇÃO 11
EDIFICAÇÓES DESTINADAS AO

COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 210. Além das disposições deste Código que lhe forem aplicá
veis, as edificações destinadas ao comércio e serviço deverão ter:

I - instalações coletoras de lixo, nas condições exigidas no inciso lI,
do artigo 187, para as residências multifamiliares permanentes, quando possuí
rem mais de 02 (dois) pavimentos;

II - as portas de acesso ao público dimensionadas em função da
soma das áreas úteis comerciais, na proporção de O,2Om (vinte centímetros) de
largura, para cada lOO,OOm2 (cem metros quadrados) ou fração de área útil,
sempre respeitando o mínimo de 0,90m (noventa centímetros);

III - os compartimentos atendendo às dimensões das áreas mínimas
estabelecidas, conforme o caso, na Tabela 3, Anexo L desta Lei.

Art. 211. A natureza do revestimento do piso e das paredes das edi
ficações destinadas ao comércio dependerá da atividade a ser desenvolvida,
devendo ser executada de acordo com as leis sanitárias estaduais e municipais.

SUBSEÇÃO 11
LOJAS, ARMAZÉNS E DEPÓSITOS

Art. 212. Será permitida a subdivisão de lojas, armazéns e depósitos,
desde que as áreas resultantes não sejam inferiores a 18,OOm2 (dezoito metros
quadrados) e tenham projeto regularmente aprovado.
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" Xrt:213. ··Ãslojas que sê· abrem para galerias pode~o serdíspeIlsa-
das de iluminação e ventilação diretas, desde que sua profundídade não exceda
à largura da galeria e a extensão da galeria esteja dentro dos parâmetros do
'Art. '165, desta Lei.

Art. 214. As instalações sanitárias de que trata esta Subseção deve
rão ser dimensionadas da seguinte forma:

1- 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório, no mínimo, quando fo
rem de uso de apenas uma unidade autônoma, com área útil inferior. a 75,OOm2

(setenta e cinco metros quadrados);

II - 02 (dois) vasos sanitários e 02 (dois) lavatórios, no mínimo,
quando forem de uso de uma ou mais unidades, com área útil de até 150,00m2

(cento e cinqüenta m7tros quadrados);

III - mais OI (um) vaso sanitário para cada 150,OOm2 (cento e cin
qüenta metros quadrados) ou fração, acima dos 150,OOm2 (cento e cinqüenta
metros quadrados) de área útil.

Art. 215. As edificações destinadas a depósito de materiais de fácil
combustão deverão dispor de instalações contra incêndio e respectivos equi
pamentos, de acordo com as especificações do Corpo de Bombeiros.

SUBSEÇÃO 111
RESTAURANTES, BARES E

CASAS DE LANCHE

Art. 216. As edificações destinadas a restaurantes, além de observa
rem as normas deste Capítulo, deverão díspor de salão de refeições com área
mínima de 30,OOm2 (trinta metros quadrados), e cozinha com área equivalente
a 1/5 (um quinto) do salão de refeições, observadas os mínimos de 10,00m2

(dez metros quadrados) quanto à área, e 2,80 (dois metros e oitenta centíme
tros) quanto à menor dimensão.

Art. 217. As edificações destinadas a restaurantes deverão dispor de
instalações sanitárias para uso público, contendo OI (um) vaso sanitário e OI
(um) mictório para o uso masculino, 02 (dois) vasos sanitários para uso femi
nino, e 02 (dois) lavatórios para cada 80,00m2 (oitenta metros quadrados) no
salão de refeições, observados a separação por sexo e o isolamento individual
quanto aos vasos sanitários.



Paragrafo úriíco.AS in.stalações de uso privativo dos empregados
deverão conter OI (um) vaso sanitário, 01 (um) mictório, OI (um) lavatório e
01 (um) chuveiro para cada 100,OOm2 (cem metros quadrados) ou fração do
salão de refeições, observados a separação por sexo e o isolamento in.dividual
quanto aos vasos sanitários.

Art. 218. Será obrigatória a in.stalação de exaustores na cozinha.

Art. 219. Os bares e casas de lanche deverão atender às disposições
do Art. 2141 relativas às instalações sanitárias, sendo obrigatória a instalação
de lavatório no recin.to de uso público e na área de serviço.

SUBSEÇÃO IV
MERCAOOSESUPERMERCADOS

Art. 220. AS edificações destinadas a mercados e supermercados,
além de observarem as normas deste Capítulo, deverão dispor de in.stalações
sanitárias, separadas por sexo, nas seguintes quantidades mínimas:

I - sanitário masculino: OI (um) vaso sanitário, 01 (um) lavatório e
02 (dois) mictórios para cada 100,OOm2 (cem metros quadrados);

II - sanitário feminino: 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) lavatório para .
cada 100,OOm2(cem metros quadrados).

Parágrafo úriíco. Será exigida a in.stalação de, no mínimo 02 (dois)
chuveiros, isolados por sexo.

Art. 221. As edificações destinadas a supermercados deverão ter
entrada especial para veículos e para carga e descarga de mercadorias.

SUBSEÇÃO V
PRÉDIOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS,

CENTROS COMERCIAIS

Art. 222. O conjunto edificado, além de observar as disposições
desta Lei, deverá dispor de instalações administrativas em local especialmente
destinado a elas e de fácil acesso ao público.

Art. 223. As edificações destinadas a escritórios, consultórios e es
túdios de caráter profissional, excetuadas as que disponham de instalações
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sanitárias pnvativas, deverão ter, em cada pavimento, sanitários separados por
sexo, na proporção de um conjunto constituído de vaso, lavatório, e mictório,
quando masculino, para cada 75,00m2 (setenta e cinco metros quadrados) de
área útil ou fração. .

§ 10. As unidades autônomas, nos prédios para prestação de servi
ços, deverão ter no mínimo de 25,OOm2 (vinte e cinco metros quadrados).

§2°. Será exigido apenas um sanitário nas unidades que não ultra
passem.75~OOm2 (s~tenta e cinco metros quadrados).

Art. 224. As edificações destinadas a centros comerciais, além das
condições previstas nos incisos I e TI do art. 220, Subseção IV, deste Capítulo
e demais disposições a elas aplicáveis, deverão ter escadas principais dimensi
onadas em função da soma da área de piso de dois pavimentos consecutivos,
observando as seguintes larguras mínimas:

I - 1,lOm (um metro e dez centímetros) para área de até 500,OOm2

(quinhentos metros quadrados)~

TI - 1,5Om (um metro e cinqüenta centímetros) para área maior que
500,OOm2 (quinhentos metros quadrados) e menor ou igual a 1.000,OOm2 (um
mil metros quadrados)~

rn - 2,OOm (dois metros) para área maior que l.OOO,OOm2 (um mil
metros quadrados).

SEÇÃO IH
DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES,

LABORATÓRIOS E CONGÊNERES

Art. 225. As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares,
clínicas, casas de saúde, laboratórios de análise e pesquisas, serviços de apoio
diagnóstico e congêneres deverão obedecer às condições estabelecidas pelo
órgãos municipal e estadual competentes, além das disposições deste Código
que lhe forem aplicáveis.

Art. 226. As edificações destinadas a estabelecimento hospitalares,
laboratórios e congêneres deverão dispor de:

I - plano de gerenciamento de resíduos sólidos a ser submetido.à
aprovação pelos órgãos de meio ambiente e de saúde;
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II - instalações e equipamentos para combate auxiliar de incêndio,
segundo modelos e especificações do Corpo de Bombeiros do Estado;

m - grupo gerador para suprir eventual falta de energia elétrica;

IV - compartimentos com pé-direito mínimo de 3,OOm (três metros),
exceto os compartimentos destinados à administração, apoio e quartos que
deverão ter pé-direito mínimo de 2,7Om (dois metros e setenta centímetros);

V .,ascirculações devem ter pé-direito mínimo de 2,70m (dois me
trosesetentacentímetros) e largura mínima de 2,00 (dois metros), podendo ter
omíllimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura, quando destina
das somente à circulação de pessoal e de cargas não volumosas.

Art. 227. As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares
e congêneres deverão atender às seguintes condições:

I - os compartimentos destinados a quarto de internação devem ter
área mínima de:

a) 10,00m2 (dez metros quadrados) quando destinado a um leito;

b) 14,00m2 (quatorze metros quadrados), quando destinados a dois
leitos;

c) 18,00m2 (dezoito metros quadrados), quando destinados a três
leitos, acrescendo-se 6,00m2 (seis metros quadrados) de área por leito, quando
superior a três leitos;

II - os compartimentos destinados a enfermaria deverão ser dimensi
onados para o máximo de 06 (seis) leitos cada;

III - dispor de instalações sanitárias de uso privativo do pessoal de
serviço, bem como instalações sanitárias, privativas, para uso dos doentes,
com separação para cada sexo, nas seguintes proporções mínimas:

a) para uso do doente: 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) lavatório e 01
(um) chuveiro com água quente e fria, para cada 06 (seis leitos);

b) para uso do pessoal de serviço: 01 (um) vaso sanitário, 01 (um)
lavatório, 01 (um) chuveiro e .01 (um) mictório para cada 20 (vinte) operários
de cada sexo;
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IV - dispor de instalações e dependências destinadas a cozinha, de
pósito de suprimento e copa, com:

a) piso e paredes, até a altura mínima de 2,DOm (dois metros), reves
tidos com material liso, impermeável e lavável;

b) as aberturas protegidas por telas mi]imétricas, ou outro dispositivo
que impeça a entrada de insetos;

c) disposição tal que impeça a comunicação direta entre cozinha e
compartimentos destinados a instalação sanitária, vestiário, lavanderia ou far
mácia.

v -possuir instalação de lavanderia com aparelhamento de lavagem,
desinfecção e esterilização ~e roupas, sendo os compartimentos corresponden
tes pavimentados e revertimentos, até a altura mínima de 2,00 m (dois metros),

material.liso~laváveleimpenneável~-- - --- -- -

VI - de sala para guarda de cadáveres, com área mínima de
nos hospitais e congêneres de até 50

(clnqlÜeIJlta) leitos, dispor de necrotério com:

e paredes, até a altura mínima de 2,DOm (dois metros), reves
cOIUlnatenalliso,impermeável e lavável;

b) aberturas de ventilação dotadas de tela rnilirnétrica ou outro dis
positivo que impeça a entrada de insetos;

c) instalações sanitárias;

vn -dispor de instalações de energia elétrica de emergência;

VIII - dispor e instalação de equipamentos de coleta e remoção de
lixo que garantam completa limpeza e higiene;

IX - possuir elementos construtivos com material incombustível, to
lerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas es
quadrias, parapeitos, revestimentos de piso e estrutura da cobertura;

X -ter instalação preventiva contra incêndio, de acordo com as nor
mas da ABNT e do Corpo de Bombeiros.
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Parágrafo único. Os hospitais deverão, ainda, observar as seguintes
disposições:

a) nas edificações com dois pavimentos é obrigatória a existência de
rampa, ou de um conjunto constituído de elevador e escada, para circulação de
doentes;

b) nas edificações com mais de dois pavimentos é obrigatório haver
pelo menos um conjunto constituído de elevador e escadas, ou de elevador e
rampas, para circulação de doentes;

c) os corredores, vestI'bulos, passagens, escadas e rampas, quando
destinados à circulação de doentes, deverão ter largura mínima de 2,OOm (dois
metros) e pavimentação de material impermeável, lavável e antiderrapante, e,
quando destinados exclusivamente a visitantes e ao pessoal, largura mínima de
1,2Om (um metro e vinte centímetros);

d) as rampas deverão ter o piso antiderrapante, guarda-corpo e cor-
rimão.

estabelecimentos destinados ao atendimento às parturi
COlmo as dependências de hospitais com a mesma utilidade, além

dIS:PO:SIClões:/oe:ste Capítulo; deverão dispor de:

sala de parto e O1 (uma) enfermaria para cada grupo de

TI - berçário com capacidade equivalente ao número de leitos.

SEÇÃO IV
ESCOLAS E CRECHES

Art. 229. As edificações destinadas a escolas e creches, além de
obedecerem às normas estabelecidas pelos órgãos municipal e estadual compe
tentes e às disposições deste Código que lhe forem aplicáveis, deverão:

I - ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira
ou outro material combustível apenas nas esquadrias, lambris, parapeitos, re
vestimento do piso, estrutura de coberturas e forros;



II - ter locais de~ recreação descobertos e cobertos, atendendo ao se-
~ guinte:

a) local de recreeação ao ar livre com área minima igual a 1/3 (um
terço) da soma das áreas., das salas de aula e salas de atividades, devendo o
mesmo ser pavimentado, g:gramado ou ensaibrado e com perfeita drenagem;

b) local de reccreação coberta com área mínima igual a 115 (um
quinto) da soma das áreas.:~.dassalas de aula e salas de atividades.

"• III - ter instalaçõões sanitárias;

; IV - ter~ para bebedouros, na proporção de um aparelho
; . por grupo de 30 (trinta) aWnnos por turno;

v - ter corredonres com largura mínima de 1,50 m (um metro e cin-
i qüenta centímetros) qllanodo principais e, 1,00 m (um metro), quando secudári

as.

r
Parágrafo únicco - Não são considerados como pátios cobertos os

corredores e passagens.

r
I

,

Art. 230. Os nrefeitórios, quando houver, deverão dispor de áreas
proporcionais a 1,00 Di (:.mm metro quadrado) por pessoa, observado o pé di
reito de 3,00 m (três meurros) para área de até 80,00 m2 (oito metros quadra
dos) e de 3,50 m(três meetros e cinqüenta centímetros) quando excedida esta
área.

§ 1°. A área mnínima de refeitórios será de 30,00 m2 (trinta metros
quadrados).

§ 2°. Sempre cque o refeitório e sua cozinha se situarem em pavi
mentos diversos, será obmigatória a instalação de elevadores monta-carga, li-

~ . gando esses compartimenntos.
I'

Art. 231. As ccozinbas terão área equivalente a 115 (um quinto) da
área do refeitório a quemIl~ observados o mínimo de 12,00 m2 doze me
tros quadrados) de área ~ largma não inferior a 2,80 m (dois metros e oitenta
centímetros).

Art. 232. Os g:gabinetes médico-dentários, quando houver, deverão
ser divididos por seções cde área mínima de 10,00 m2 (dez metros quadrados),



.....

dispor de sala de espera privativa e não se comunicar diretamente com nenhum
outro compartimento.

Art. 233. As escadas principais deverão satisfazer as seguintes con-
dições:

I - ter largura mínima calculada segundo a Tabela "Cálculo de Po
pulação", Anexo IV, desta Lei.

11 - sempre que a altura vencer for superior a 2,50 m (dois metros
e cinqüenta centímetros), e número de degraus superior a 14 degraus deverão
essas escadas possuir patamar, que terão de profundidade, no mínimo, 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), ou a da largura da escada, quando esta mudar
de direção;

III - não se desenvolver em leque ou caracol;

IV - possuir iluminação direta, em cada pavimento.

Art. 234 - As rampas, além de atenderem as condições que prescre
ve o artigo anterior, deverão ter declividade máxima de 100/0 (dez por cento) e
piso com revestimento antiderrapante.

Parágrafo único. No caso de creche quando a entrada principal apre
sentar desnível em relação à rua, o acesso deve ser feito por intermédio de
rampa.

Art. 235. As edificações destinadas a escolas, deverão dispor de:

I - salas de aula, observando as seguintes condições:

a) pé direito mínimo de 3,00 m (três metros);

b) área calculada à razão de 1,20 ml (um metro e vinte decímetros
quadrados), no mínimo, por aluno, não podendo ter área inferior a 56,00 ml

(cinqüenta e seis metros quadrados) e sua maior dimensão exceder de 1,5 (uma
e meia) vezes a menor;

c) vãos de iluminação e ventilação equivalente a 1/5 (um quinto) da
área de piso respectivo;
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d) janelas apenas em uma de suas paredes, assegurando a iluminação
lateral esquerda e de tiragem do ar por meio de pequenas aberturas na parte
superior da parede oposta~

e) janelas dispostas no sentido do eixo maior da sala, quando esta ti
ver forma retangular.

II - instalações sanitárias com as seguintes proporções minimas, ob
servando-se o isolamento individual para os vasos sanitários:

a) 01 (um) vaso sanitário e 02 (dois) mictórios para cada 40 quaren
ta) alunos, 01 (um) vaso sanitário para cada 25 (vinte e cinco) alunas, 01
(um) lavatório para cada 25 (vinte e cinco) alunos e alunas por turnos;

b) ter vestiário separado por sexo, com chuveiro, na proporção de
uma para cada 100 (cem) alunos e alunas por turno.

§ 10. Não é permitida a edificação de salas de aulas voltadas para o
quadrante limitados pelas direções norte e oeste, desde que se utilizem ele
mentos construtivos que assegurem o isolamento térmico destas salas.

§ 2°. As salas especiais não se sujeitam às exigências deste Código
desde que apresentem condições satisfatórias ao desenvolvimento da especia
lidade.

Art. 236. A5 edificações destinadas a creches deverão dispor de:
)

;. I - banheiros na proporção de 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lava-
tório para cada 06 (seis) crianças e 01 (um) chuveiro para cada 08 (oito) crian-

~. ças.

; .. II - salas de aula ou salas de atividades deverão satisfazer as seguin-
~ tes condições:

a) comprimento máximo de 10,00 m (dez metros), com largura mí
nima de 60% (sessenta por cento) desse comprimento;

b) pé-direito mínimo de 3,00 m (três metros);

c) área calculada à razão de 1,00 m2 (um metro quadrado), no míni
mo, por aluno, não podendo ter área inferior a 15,00 m2 (quinze metros qua
drados);



d) piso pavimentado com material adequado ao uso;

e) vãos de iluminação e ventilação em cada sala, equivalente a 115
(um quinto) da área do piso respectivo;

Art. 237. As obras em escolas existentes, que impliquem em aumen
to de capacidade de utilização, serão pennitidas desde que as modificações,
que sejam acréscimos ou alterações funcionais, estejam de acordo com nor
mas do presente Código.

SEÇÃO V
OFICINAS E POSTOS DE

ABASTECIMENTOS

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 238. As edificações destinadas a oficinas, postos de abasteci
mento e de lubrificação, além de obedecerem às normas dos órgãos estadual e
municipal competente referentes ao meio ambiente e as norma deste Código,
deverão dispor de:

I - piso revestido com material resistente, lavável e impermeável;

11 - caixas receptoras de águas servidas, antes de seu lançamento na
rede geral:

m-muro de alvenaria, com altura mínima de 2,00 m (dois metros)
para o isolamento das propriedades vizinhas;

IV - instalação e equipamento para combate auxiliar de incêndio, de
acordo com as normas do Corpo de Bombeiros;

v - compartimentos destinados á administração, independentes dos
locais de guarda de veículos ou de trabalho;

VI - instalações sanitárias.



SUBSEÇÃO 11
OFICINAS

Art. 239. As edificações destinadas a oficinas, além das disposições
do presente Código que lhe forem aplicáveis, deverão ter:

I - pé-direito mínimo de 3,20 m (três metros e vinte centímetros) nos
locais de trabalho;

II - piso de material adequado ao fim a que se destina;

III - locais de trabalho com vão de iluminação e ventilação mínima
igual a 118 (um oitavo da área do piso, tolerando-se a iluminação zenital;

IV - instalações sanitárias constando de, no mínimo, 01 (um) vaso
sanitário, 01 (um) mictório, 01 (um) lavatório e 01 (um) lavatório e 01 (um)
chuveiro para cada 80,00 m2 (oitenta metros quadrados) ou fração de área
construída.

SUBSEÇÃO IH
POSTOS DE ABASTECIMENTO

Art. 240. Consideram-se postos de abastecimento e lubrificação as
edificações destinadas á venda de combustíveis para veículos, incluídos os
demais produtos e serviços afins, tais como óleos, lubrificantes, lubrificação e
lavagem.

Parágrafo único. Os postos de serviços, lavajatos, são equiparados
aos postos de abastecimento para os efeitos desta Lei.

Art. 241. As edificações destinadas a postos de abastecimento e lu
brificação, além das disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis,
deverão ter:

I - construção com material incombustível, tolerando-se o emprego
de madeira ou outro material combustível em esquadrias e estruturas de cober
tura;

II - rebaixamento dos meios-fios de passeios para os acessos de veí
culos, com extensão não superior a 7,00 (sete metros) em cada trecho rebaixa
do não podendo ultrapassar a extensão de 500/0 (cinqüenta por cento) da testa-
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da do lote, devendo a posição e número de acessos serem estabelecidos, para
cada caso, pelo órgão municipal competente;

fi - bombas de abastecimento e as colunas de suporte da cobertura
com afastamento mínimo de 4,00 (quatro metros) para todas as divisas do ter
reno~

IV - uma mureta ou jardineira, no alinhamento dos logradouros com
altura mínima de 0,30 m (trinta centímetros), com exceção das partes reserva
das ao acesso e à saída de veículos;

v - instalações sanitárias, separado por sexo, constando de, no mí
nimo, um vaso sanitário e um lavatório;

VI - um chuveiro, no mínimo, separado por sexo, para uso dos fun
cionários;

Vil - projeção da cobertura não ultrapassando o alinhamento do lo
gradouro público.

Art. 242. As edificações destinadas a postos de abastecimento e lu
brificação, além das exigências previstas nesta Seção, deverão dispor de:

I - dois acessos, no mínimo, guardadas as dimensões mínimas de
4,00 m de largura (quatro metros), 10,00 m (dez metros) de afastamento entre
si, distante 1,00 m (um metro) das divisas laterais;

II - canaletas destinadas à captação de águas superficiais em toda a
extensão do alinhamento do terreno, convergindo para o coletor em quantidade
necessária capaz de evitar sua passagem para a via pública;

III - depósito metálico subterrâneo para inflamáveis.

Art. 243. Os postos de abastecimento e lubrificação deverão ter suas
instalações dispostas de modo a permitirem fácil circulação dos veículos que
eles se servirem.

§ 10. As bombas de abastecimento deverão estar afastadas no míni
mo 6,00 (seis metros) do alinhamento do gradil, de qualquer ponto da edifica
ção das diversas laterais e de fundo e, 2,00 m (dois metro) entre si.
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§ 2°, Será obrigatória a instalação de aparelhos calibradores de ar e
abastecimento de água, observando-se o recuo mínimo de 4,00 (quatro metros)
do alinhamento do gradil.

Art. 244. As dependências destinadas ao serviço de lavagem e lubri
ficação terão o pé direito mínimo de 4,00 m (quatro metros) e suas paredes de
verão ser integralmente revestidas de azulejos ou material similar.

Parágrafo único. O piso do compartimento de lavagem será dotado
de ralos com capacidade suficiente para captação e escoamento das águas ser
vidas.

Art. 245. Será proibida a instalação de bombas ou micropostos em
logradouros públicos, jardins e áreas verdes, inclusive as de loteamentos.

Art. 246. Será permitida a instalação de bombas para abastecimento
em estabelecimentos comerciais, industriais, empresas de transporte e entida
des públicas somente para uso privativo, desde que, as bombas fiquem afasta
das, no mínimo, 6,00 m (seis metros) das divisas.

Art. 247. É vedada a edificação de posto de abastecimento:

I - com acesso direto por logradouros considerados primários em
relação ao tráfego, quando o terreno possuir menos de 40,00 m (quarenta me
tros) de testada;

II - em um raio de 300,00 m (trezentos metros) de escolas, hospitais,
asilos e templos religiosos;

SEÇÃO VI
EDIFICAÇÕES PARA FINS CULTURAIS E

RECREATIVAS EM GERAL

Art. 248. Consideram-se edificações para fins culturais e recreativas
em geral, os templos religiosos, as salas de bailes, salões de festas, casas no
turnas, ginásios, clubes, sedes de associações recreativas, desportivas, cultu
rais e congêneres, auditórios, cinemas, teatros e congêneres e circos e parques
de diversões.

Art. 249. As edificações para fins culturais e recreativos em geral,
excetuando-se os circos e parques de diversões, deverão obedecer às normas
da ABNT e às normas do Corpo de Bombeiros, quando houver, bem como ao
disposto a seguir:
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1,· ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira
ou outro material combustível apenas nas esquadrias, lambris, parapeitos, re
vestimentos do piso, estrutura da cobertura e forro.

II - ter vão de iluminação e ventilação cuja superficie não seja inferi
or a 1110 (um décimo) da área do piso, com exceção para os templos, que de
verão ter vãos de iluminação mínimos de 1/8 (um oitavo) da área do piso.

li - os corredores de acesso e escoamento do público deverão ter a
largura calculada segundo a tabela "Cálculo de População", Anexo IV, desta
Lei.

IV - as escadas para acesso ou saída de público deverão atender aos
seguintes requisitos:

a) ter largura mínima calculada segundo a Tabela "Cálculo de Popu
lação", Anexo IV, desta Lei;

b) sempre que a altura a vencer for superior a 2,5Om (dois metros e
cinqüenta centímetros) e o número de degraus superior a 14 (quatorze), deve
rão possuir patamares, os quais terão profundidade de 1,20m (um metro e vinte
centímetros) ou a mesma largura de escada, quando esta mudar de direção;

c) não poderão ser desenvolvido em leque ou caracol;

d) quando substituídas por rampas, estas deverão ter inclinação má
xima de 10% (dez por cento) e revestimento de material antiderrapante;

e) deverão possuir corrimões, inclusive, junto à parede de caixa da
escada.

v -deverá haver duas portas, no mínimo, para escoamento de públi
co, comunicando-se com saídas independentes, tendo pelo menos, uma comu
nicação direta com logradouro público ou outro espaço descoberto ou desobs
tnúdo',

VI - as portas deverão ter a mesma largura dos corredores, e a soma
de todos os vãos de saída de público deverá ter largura mínima total calculada
segundo a Tabela de "Cálculo de População", Anexo IV desta Lei, devendo
cada porta abrir de dentro para fora.
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VII - ter instalação preventiva contra incêndio, de acordo com as
normas da ABNT.

vrn - os compartimentos discriminados neste artigo, incluindo-se
balcões, mezaninos e similares, deverão ter pé-direito mínimo de:

a) 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), quando a área do com
partimento não exceder 25,00m2 (vinte e cinco metros quadrados);

b) 3,20m (três metros e vinte centímetros), quando a área do com
partimento for maior 25,00m2 (vinte cinco metros quadrados);

c) 4,OOm (quatro metros), quando a área do compartimento exceder
a 75,00m2 (setenta e cinco metros quadrados).

Art. 250. As edificações, a que se refere esta Seção, deverão ter
instalações sanitárias de uso público, para cada sexo, com as seguintes propor
ções mínimas, em relação à lotação máxima:

I - para o sexo masculino, 01 (um) sanitário e 01 (um) lavatório para
cada 300 (trezentas) pessoas ou fração, e 01 (um) mictório para cada 150
(cento e cinqüenta) pessoas ou fração;

TI - para o sexo feminino, 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório
para cada 250 (duzentos e cinqüenta) pessoas ou fração;

§ 10. No caso das edificações destinadas a clube e sedes de associa
ções recreativas, desportivas, culturais e congêneres, as instalações sanitárias
deverão dispor, no mínimo, de:

a) para o sexo masculino: 01 (um) vaso sanitário para cada 200
(duzentos) pessoas ou fração, 01 (um) lavatório para cada 150 (cento e din
qüenta) pessoas ou fração e 01 (um) mictório para cada 100 (cem) pessoas ou
fração;

b) para o sexo feminino: 01 (um) vaso sanitário para cada 100 (cem)
pessoas ou fração e 01 (um) lavatório para cada 150 (cento e cinqüenta) pes
soas ou fração.

§ 2°. Nos auditórios e ginásios em estabelecimentos de ensino, pode
rá ser dispensada a exigência constante neste artigo, caso haja possibilidade de
uso dos sanitários existentes em outras dependências do estabelecimento.
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Art. 251. As instalações sanitárias para uso de funcionários deverão
ser independentes das de uso do público, observada a proporção de 01 (um)
vaso sanitário, 01 (um) lavatório e 01 (um) chuveiro, por grupo de 25 (vinte e
cinco) pessoas ou fração, com separação por sexo e isolamento quanto aos va
sos sanitários.

Art. 252. As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros e
similares deverão obedecer, além das disposições desta Seção, aos seguintes
requisitos:

I - lotação máxima com cadeiras fixas, correspondente a 01 (um)
lugar por cadeira, e em caso de salas sem cadeiras fixas, será calculada da se
guinte forma:

a) na proporção de 01 (um) lugar por metro quadrado de área de
piso útil da sala;

b) opcionalmente, na proporção de 01 (um) lugar para cada 1,60m2

(um metro e sessenta decímetro quadrados) de área construída bruta.

TI - os corredores longitudinais e transversais para circulação inter
na à sala de espetáculos deverão ter largura mínima calculada segundo a Ta
bela "Cálculo de População", ANEXO IV, desta Lei.

Art. 253. Nas edificações destinadas a templos religiosos serão res
peitadas as peculiaridades de cada culto, desde que asseguradas todas as me
didas de proteção, segurança e conforto do público, contidas neste Código.

Art. 254. Os circos e parques de diversões deverão obedecer às se
guintes disposições:

I - serem dotados de instalações e equipamentos para combate au
xiliar de incêndio, segundo modelos e especificações do Corpo de Bombeiros;

II - quando desmontáveis, sua localização e funcionamento depen
derão de vistoria e aprovação prévia do setor técnico do órgão principal, sen
do obrigatória a renovação mensal da vistoria.

Parágrafo único. Os parques de diversões de caráter permanente
deverão satisfazer as exigências deste Código quanto às disposições em geral,
no que lhe couber.
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Art. 255. Nas edificações destinadas a atividades culturais e recrea
tivas em geral implantadas em imóveis tombados ou preservados pelo Poder
Público ficarão dispensados das normas estabelecidas nesta Subseção.

SEÇÃO VII
CEMITÉRIOS

Art. 256. Nas áreas destinadas aos cemitérios, tanto do tipo tradicio
nal quanto do tipo parque, deverão .obedecer, além das normas existentes neste
Código, os seguintes requisitos:

I - as condições topográficas e pedológicas do terreno deverão ter a
comprovação da aptidão do solo para o fim proprosto;

II - o lençol d'água deverá estar de 2,00m (dois metros) a 3,OOm
(três metros) abaixo do plano de inumação, fundo da sepultura, bem como ter
uma avaliação pormenorizada da drenagem interna do referido solo, onde seja
efetivada indicação de todas as ocorrências do lençol acima dos limites supra
referidos;

li - a área territorial deverá ter dimensão baseada em 1,50m2 (um e
meio metro quadrado) por habitante, sendo subdividido nas seguintes propor
ções:

a) área mínima para o campo ou bloco de sepultamento de 70%
(setenta por cento), onde 30% (trinta por cento) desta área deverá ser destina
das à ampliação, e 5% (cinco por cento), para a inumação de indigentes enca
minhadas pe10 poder público;

b) área para equipamentos intracemiteriais, ocupando o máximo de
30% (trinta por cento) da área territorial.

IV - as sepulturas deverão ter alturas mínima de 0,60m (sessenta
centímetros) sobre o passeio, afastadas, no mínimo 3,00m (três metros) das
divisas do terreno;

v - o muro para o fechamento do perímetro do cemitério deverá ter
altura minima de 3,00 m (três metros) para o cemitério parque;
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VI - a área para estacionamento deverá ser dimensionada na propor
ção mínima de uma vaga pata cada 500, m2 (quinhentos metros quadrados) de
área ocupada por sepulturas;

VII - os acessos ou saídas de veículos deverão observar um afasta
mento minimo de 200,00 m (duzentos metros) de qualquer cruzamento do sis
tema viário principal existente ou projetado;

VIII - a área do cemitério deverá apresentar, em todo o seu períme
tro, uma faixa arborizada não-edificável de no mínimo, 20,00 m (vinte metros);

Art. 257. Qualquer cemitério deverá dispor de:

I - instalações administrativas constituídas por escritório, almoxari
fado, vestiários e sanitários de pessoal, bem como depósito para materiais de
construção;

II - capelas para velório na proporção de uma para cada dez mil se
pulturas ou fração;

m-lanchonete;

IV - sanitários públicos;

V - posto de telefones públicos;

VI - local para estacionamento de veículos;

VII - depósito de lixo;

VIII - depósito de ossos;

IX - crematório;

x -pequena enfermaria.

CAPÍTULO VI
EDIFICAÇÓES MISTAS

Art. 258. As edificações mistas são aquelas destinadas abrigar ativi
dades de diferentes usos.
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Art. 259 - Nas edificações mistas, onde houver uso residencial, serão
obedecidas as seguintes condições:

I - no pavimento de acesso e ao nivel de cada piso, os halls, as circu
lações horizontais e verticais, relativas a cada uso, serão obrigatoriamente en
tre si;

II - além das exigências previstas no item anterior, os pavimentos
destinados ao uso residencial deverão ser agrupados continuamente;

li. - .serão permitidas unidades de destinação comercial em edificios
de apartamentos, desde que ocupem pavimento totalmente distinto dos desti
nados às unidades residenciais.

CAPÍTULO VII
GARAGENS

Art. 260. Além das disposições deste Código que lhes forem aplicá
veis, as edificações destinadas a garagens particulares deverão dispor de:

I - parede e entrepiso, quando houver pavimento superposto, de
material incombustível;

II - piso revestido com material resistente, lavável e impermeável;

li - passagens com largura mínima de 2,70 m (dois metros e setenta
centímetros);

IV - rampas, quando houver, com largura mínima de 3,00 m (três
metros) e declividade máxima de 25% (vinte e cinco por cento) totalmente si
tuadas no interior do lote e com revestimento antiderrapante;

V - rebaixamento dos meio-fios de passeios para os acessos de veí
culos, não excedendo à extensão de 7,00 m (sete metros) para cada vão de en
trada de garagens, nem ultrapassando o somatório dos vãos à extensão de 50%
(cinqüenta por cento) da testada do lote.

Parágrafo único. As demais dimensões dos compartimentos a que se
refere o caput deste artigo, deverão obedecer aos requisitos estabelecidos na
Tabela 1, Anexo I, desta Lei.

Art. 261 - As edificações destinadas a garagens comerciais, além das
disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, deverão ter:



....

I - construção com material incombustível, tolerando-se o emprego
da madeira ou outro material combustível nas esquadrias e estruturas de cober
tura:

II - vãos de entrada com largura mínima de 3,00 m (três metros);

III -local para estacionamento e espera, no pavimento térreo;

IV - rebaixamento de meio-fio de passeios para acesso de veículos,
não excedendo à extensão de 7,00 m (sete metros) para cada vão de entrada de
garagem, nem ultrapassar a extensão de 50% (cinqüenta por cento) da testada
do lote;

v - instalações sanitárias constando de, no mínimo, 01 (um) vaso
sanitário, 01 (um) mictório, 01 (um) lavatório e 01 (um) chuveiro;

VI - instalações de adminstração cuja situação no pavimento seja de
acesso fácil e independente para o público.

§ l°. As rampas, quando houver, deverão ter largura mínima de 3,00
m (três metros), declinidade máxima de 20% (vinte por cento) e dotadas de re
vestimento antiderrapante.

§ 2°. As demais dimensões dos compartimentos a que se refere o
caput deste artigo, deverão obedecer aos requisitos estabelecidos na Tabela 3,
Anexo I, desta Lei.

Art. 262. Ficam dispensadas de rampas as edificações dotadas de
elevadores para veículos.

CAPÍTULO VIII
DAS EDIFICAÇÕES E

EQUIPAMENTOS TRANSITÓRIOS

Art. 262. Consideram-se edificações e equipamentos transitórios, os
estandes de vendas, quiosques promocionais, bancas de jornais, caixas auto
máticas, traillers e congêneres.

Art. 264. A localização e o funcionamento das edificações referidas
neste Capítulo dependerão de vistoria e aprovação prévia do setor técnico do
órgão municipal competente, sendo obrigatória a renovação mensal da vistoria.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

E FINAIS

Art. 265. Os projetos de construção já aprovados e cujo licenciamen
to de construção já foi concedido, ou requerido anteriormente a esta Lei, terão
um prazo improrrogável de 18 (dezoito) meses, a contar da vigência desta Lei,
para conclusão das obras de infra-estrutura, sob pena de caducidade, vedada a
revalidação do licenciamento da construção ou de aprovação do projeto, salvo
a hipótese prevista no art. 266, § 1° desta Lei.

§ 1°. O licenciamento da construção ainda não concedido, relativo a
projeto já aprovado anteriormente e esta Lei, deverá ser requerido no prazo de
18 (dezoito) meses, desde que no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses,
a contar da vigência desta Lei, sejam concluídas as obras de infra-estrutura da
construção.

§ 2°. Os projetos de construção aprovados há 4 (quatro) anos ou
mais, anteriormente à vigência desta Lei, terão o prazo improrrogável de 06
(seis) meses para o requerimento de licença de construção e 12 (doze) meses
para conclusão das fundações, a contar da vigência desta Lei.

Art. 266. Consideram-se concluídas as obras de infra-estrutura da
construção a execução das fundações desde que lançadas de forma tecnica
mente adequada ao tipo de construção projetada.

§ 10. A interrupção dos trabalhos de fundação ocasionada por pro
blemas de natureza técnica, relativos à qualidade do subsolo, devidamente
comprovada pelo órgão técnico municipal competente, poderá prorrogar o pra
zo referido no caput deste artigo.

§ 2°. As obras, cujo início fica comprovadamente na dependência de
ação judicial para retomada de imóvel ou para a sua regularização jurídica,
desde que propostos nos prazos dentro do qual deveriam ser iniciadas as mes
mas obras, poderão revalidar o licenciamento da construção tantas vezes
quantas forem necessárias.

Art. 267. Examinar-se-á de acordo com as exigências legais vigentes
anteriormente a esta Lei, desde que seus requerimentos hajam sido protocola
dos na Prefeitura Municipal, antes da vigência desta Lei, os processos adminis
trativos de aprovação de projeto de edificaçõ, ainda não concedida, desde que,
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da vigência, desta Lei, sejam



concluídas as obras de infra-estrutura da costrução.

Art. 268. Os projetos de construção terão validade máxima de 5
(cinco) anos, contados a partir da data de sua aprovação.

Art. 271. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

dedeSerra,

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos pro
cessos adminstrativos de modificação do projeto ou de construção, cujos re
querimentos hajam sido protocolaldos na Prefeitura Municipal, antes da vi
gência desta Lei, os quais são equiparados aos processos administrativos de
aprovação de projetos.

Art. 270. As taxas relativas à análise de projeto e construções, refe
ridas no Anexo III, desta Lei, serão cobradas de acordo com o Código Tribu
tário Municipal.

Art. 269. Decorridos os prazos a que se refere este título, será exi
gido novo pedido de aprovação de projeto e de licença de construção, e o pro
jeto deverá ser novamente submetido a análise e avaliação pelo órgão compe
tente da Prefeitura, obedecendo à legislação vigente.

CODOBRAS.DOC
DISQ.15
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ANEXO I - Integrante a Lei N° de de
TABELA 1 - Requisitos Mlnimos dos Compartimentos

EDIFICAÇCES RESIDENCIAIS

de 199

COMPARTIMENTOS HAlLI SAlA e COPA COZINHA QUARTO BANH. ÁREA QUARTO DEPósiTO BANH. GARAGEM PORÕES e

REQUISITOS MINIMOS VESnBULO SOCIAl SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO SÓTÃOS

.) MENOR DlMENSAO 0,60 2,50 1,50 2,50 1,20 1,00 2,00 1,60 0,60 2,50 -
b) ÁREA M(NlMA 1,00 10,00 4,50 9,00 3,00 2,00 5,00 3,20 1,80 11,25

c) ILUM. e VENT. MINIMA - 116 1/8 116 1/8 118 116 118 118 1120 1/10

d) PÉ-DlRErrO MINIMO 2,40 2,70 2,40 2,70 2,40 2,40 2,70 2,70 2.40 2,30 2,40

e) PROFUNotOADE MÁXIMA 3xP4-direlto 3xPé-dlrelto 3xPé-direlto 3xPé-direlto 3xPé-direlto 3xP4-dlrelto 3xPé-dlrelto 3xP4-dlrelto 3xP6-dlNIlD 3xP4Hjlrelto 3xPé-direl1o

1) REVESTIMENTO PAREDE . Imper.et61,50m Imper.et61,5Om Imper.et61,5Om . - Imper."'l,5Om Imper.et6 0,5Om IClma do nlwl do tolo

g) REVESTIMENTO PISO . - Impermeavel Impemn.....1 Impen1llMvel l!TIpeImMveI lrnpermeMl

oesERVAÇÓES -e "6e6.1 '7 e 7.1 . '8 . . '9 'lO

1. O requisito IkmlnaçIo e ventllaçlo mlnlrna refere-ee • relaÇêo entre a área da respectiva abertura e a área do piso.
2, Todas. dlmenaoea alo expreuas em metros e as áreas em metros quadrados.
3. se allbel1uraa de HumlnaçIOJYentllllçAo derem para varandas ou áreas de serviço (áreas cobertas), com profundidade superior a 1,OOrn (um metro)~ percentuais de lIumlnaçAoJventl\aç*> passarAo
de 118 pIII'lI 114 e de 118 pIII'lI118 de área do piso.
4. A profundidade máxima de ánleI coberta para lIumlnaçaoJventllaÇêo será de 3,OOm (três metros) e o comprimento total, medido perpendicularmente 80 11Io, nIo deveni exceder três vezes
o pé-dIreIto do reapectlvo comprimento (ver DESENHO A).
5. É toleredll • lIumlnaçao e ventllaçAo zenltal.
8. A c:opIIt cozinha deverIo comunicar... entre sI.
6.1. É toIerIlda lIumlnaçao e ventllaçao através da área de serviço, desde que este MO exceda 3,oom (trts metros) de profundidade.
7. NAo poderá comunlear.... diretamente com cozInhas, copas ou selas de refeiçOes.
7.1. No cao de edlfIcIos, á toIenIda ventllaçAo através de duto vertical que se comunIque dIretamente com o exterior, desde que tenha área mlnlma de 1,OClnt (um metro quadrado) e menor dlmenaAo de
0,80 m (oitenta centlmetros). CMo haja mais de um banheiro dando para o mesmo poço, esta 161'88 Mrá aumentada proporcionalmente (ver DESENHO B).
8. 5erI6 pennItlda • exIettneIa de quarto revenllvel, desde que este se constitue no terceiro dormitório e atenda és dlmenaOes dali áreas mlnlmal pnMetaa p8I'I o quarto de lleMço.
9. A vaga mlnlml de garagem, pera llutom6vels e utllMrlos deverá ter comprimento de 4,50 m (quatro metros e clnquenta centlmetroe) li lIrgln de 2,30 m (dols metros e trIntll centlmetroe).
10. Os por6ee e sótb poderio sei' utIllZlldos como depósitos, como também poderao conter cope, cozinha, sanMrlo OU dormlt6r19, cao utitfIlQIm. em C*iI cao,~ requIsb mlnmo. deste código.

DESENHO A DESENHOS

I I I
IIIAX 3x p~ DIREITO 1IlÁX. 3,00 m

TAB1.XLS dlsq.7

Complnlmlnto IV.r.

I
ABERTURA ILU". I VENT.

1,25 m

IIAIlHO IIAIlHO

D- DlAMrno ..IHIMO
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ANEXO I (continuação)
TABELA 2
CASAS POPULARES

COMPARTIMENTOS SALA E COPA COZINHA QUARTO BANH. SOCIAL
REQUISITOS MINIMOS

a) MENOR DIMENSÃO 2,50 1,50 2,50 1,10

b) ÁREA MrNIMA 9,00 4,00 7,00 2,00

c) ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO MINIMA 1/6 1/8 1/6 1/8

d) PÉ-DIREITO MINIMO 2,70 2,40 2,70 2,40

e) PROFUNDIDADE MÁXIMA 3x Pé-direito 3x Pé-direito 3x Pé-direito 3x Pé-direito

1) REVESTIMENTO PAREDE - imper.até1,SOm - imper.até 1,SOm

g) REVESTIMENTO PISO - Impermeével . Impermeével

OBSERVACÕES *3 *3 - -

* OBSERVAÇÕES

1. O requisito lIumlnaçlo e ventllaçAo mlnlma refere-se li relação entre a érea da respectiva abertura e a

érea do piso.

2. Todas as dimensões silo expressas, em metros e as éreas em metros quadrados.

3. A copa e a cozinha deverAo comunicar-se entre si.

4. A casa popular poderé ter apenas 01 (um) pavimento, e até 60,00 m2 (sessenta metros quadrados) de érea.

TAB2 disq.7



ANEXO I ( continuação)
TABELA 3
EDIFICAÇOES COMERCIAIS E DE SERViÇOS

COMPARTIMENTOS ANTE-SALA SALA SANITARIO COZINHA LOJA SOBRELOJA GARAGEM
REQUISITOS MINIMOS

a) MENOR DIMENSÃO 1,80 2,40 0,90 0,90 3,00 3,00 2,SO
b) ÁREA M\NIMA 4,00 10,00 1,SO 1,SO 1S,00 - 11,2S
c) ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO M\NIMA - 1/6 - - 1/8 1/8 1/20
d) PÉ-DIREITO M\NIMO 2,70 2,70 2,40 2,40 3,00 2,40 2,30
e) PROFUNDIDADE MÁXIMA 3x Pé-Dlreito 3x Pé-Direito 3x Pé-Direito 3x Pé-Dlrelto 3x Pé-Dlrelto 3x Pé-Dlrelto -
1) REVESTIMENTO PAREDE - - Imper.até1,SOm Imper.até1,SOm - - -
g) REVESTIMENTO PISO - - - Impermeável Impermeável - -
OBSERVAÇOES *3 - *3e4 *3 *S,S.1 e S.2 - -

*OBSERVAÇOES :

1. O requisito lIumlnaçAo e ventllaçAo minima refere-se à relação entre a área da respectiva abertura e a área do piso.

2. Todas as dimensões são expressas em metros e as áreas em metros quadrados.

3. É tolerada a ventilação por melo de dutos horizontais ou verticais.

4. Toda unidade comercial poderá possuir sanitários, conforme o disposto neste Código.

S. Quando houver previsão de jirau no interior da loja, o pé-direlto mlnlmo será de 4,70 m (quatro metros e setenta centlmetros).

S.1. Para mercados e supermercados, o pé-direito mlnlmo será de 4,00 m (quatro metros) e área mlnima de 1/S de lIumlnaçãolventilação

sendo tolerados lantemin ou shed.

S.2. Ficam dispensados das exigências de menor dimensão e área mlnlma, os centros comerciais, Inclusive os de grande porte.

6. A vaga mlnlma de garagem para automóveis e utilitários deverá ter comprimento de 4,50 m (quatro metros e ctnquenta centlmetros) e largura de

2,30 m (dois metros e trinta centlmetros); para caminhões até 6 (seis) toneladas, a vaga mlnlma é de 11,00 m (onze metros) de comprimento e

3,50 m (três metros e cinquenta centlmetros) de largura; e para Onibus, a vaga minima é de 13,00 m (treze metros) de comprimento e de 3,20 m

(três metros e vinte centlmetros) de largura.

TAB3.xLS disq.7



ANEXO 11

INTEGRANTE A LEI NQ ~DE DE 199

TABELA DE MULTAS POR DESATENDIMENTO AO COOIGO DE OBRAS

INFRAÇXI

01 - lnvaslo da vi~ ou logradouro público

02 - Lig~ç~ direta de esgoto sanit~rio ~ rede

públic~ de ~guas pluviais

03 - Inexist'ncia de luros e cerca nas divisas

do lote.

04 - N~o apresentaçlo de doculento que co.prove

o licencia.ento da obra ou serviço eI

execuçlo

05 - Execuç~ de obra sei a respectiva licença

06 - Prosseguilento de obra ou serviço se. aa

novo respons~vel técnico, e. virtude de

afastalento do responsável anterior.

07 - Inexist~ncia de licença ou pelo desvir

tualento da licença concedida, el caso de:

- llplantaçlo elou utilizaçto de edifi

caç~ transitória ou equipa.ento tran-

sitÓrio.

11 - Ilplantaçlo elou utilizaçlo de cantei

ro de obras el ilóvel distinto daquele

onde se desenvolve a obra.

111 - Avanço de tapule sobre parte da via ou

logradouro público.

ARTIGO
INFRINGIDO

Art. 52 e 53

Art. 123

Art. 43 e 44

Art. 52

Art. 11

Art. &Q e 72

Art. 52

Art. 5& e

Art. 5& e 57

BASE DE
CllCULO

letra

UF1'I5

UF1'IS

letra
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ANEXO 11 (continuaç~o)

TABELA DE MULTAS POR DESATENDIFMENTO DO CODIGO DE OBRAS

INFRAÇ'M

v- Utilizaç~o te.pararia de fdificaç10 licen

ciada para uso diverso do pretendido.

VI - Utilizaç10 da via ou logradouro p4blico

COI laterial de constru~

os - Inexist~ncia de licença ou pelo desvirtua

lento da licença concedida ea caso de execu-

ç~ de:

I - "ovilento de terra

11 - Edificaç~ nova

111 - Deloliçao total

IV - Reforla

V- Reconstruç~

VI - Instalaç~ de equi~alentos lecâni-

cos

09 - Funcionalento de equipaaento sei a devida

licença de funciona.ento de equipalentos

10 - Utilizaç~o de edificaçOes, sei o devido Ha

bite-se

11 - ~ atendilento à notificaç10

12 - ~ atendilento à notificaç10 de elbargo

de obra ou serviço

13 - Reincidincia de lulta

ARTIGO
INFRINGIDO

Art. 81

Art. 53

Art. 81

Art. 81

Art. 81

Art. 81

Art. 81

Art. 134

Art. 81

Art. 75,16,

77 .. 78,n .. 80

Art. 89,90

91,92,93

Art. 86 e 87

BASE DE
Cft.ClIlO

Unidade

Unidade

Yiagee

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

YALOR EIl
UfIlSD
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• ANEXO 111

INTEGRANTES A LEI NQ DE DE 199

~
I

TABELA DE TAXAS PARA ANALISE DE PROJEÇ~O E CONTRUÇOES

.....,

....
I

.....,

--,.
I

AM~ISE DE PROJETOS ECONSTRUÇOES

01 - Pedido de Aprovaç~o de Projeto

I - ftovilento de terra

a) Pedido inicial

b) Revalidiç~

c) Projeto lodificativo

11 - EdificaçOes novas, ou área acrescida el

reforla ou reconstruç}o

al Pedido inicial

bl Revalidaç~

ti Projeto ladificativa

111 - Refaria ou retanstruç~

aI Pedido inicial

bi Revalidaç~

tI Projeto Icdificativo

02 - Pedido de licença de obra

03 - Pedido de licença de funcionalento de equi

palentos lec~nicos

aI Pedido inicial

bl Re'/alidaç~

cl Projeto lodificativo

04 - Pedido de certificado de ludança de uso

BASE DE
UNIDADE

"2 ou fraç10 da área

de terreno ~ terra

planar ou a escavar

112 ou fraç10

11: ou fraç10

112 ou fraç~

112 ou fraç10 da área

objeto de reforli

ou de reconstraç10

cada pedido

11 2 ou fraç10

112 ou fraç:lo

11 2 ou fraç}o

112 ou fraç}J

0,01

0,003

0,005

0,015

0,005

5,00

0,03 

0,01

0,015

0,01
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ANEXO IV
INTEGRANTE À LEI N° PE DE 199
TABELA CÁLCULO DE POPULAÇÃO - NBR 9077/1985

CÁLCULO DA CAPACIDADE N° DE PESSOAS
TIPO DE OCUPAÇÃO POPULAÇÃO POR UNIDADE DE PASSAGEM

Acesso
descarga Escada Porta

A
Residencial 2 pessoas/ dormitório 60 45 100
B
Hotéis 1,5 pessoas/ dormitório 60 45 100
C
Hospitais e assemelhados 1,5 pessoas/ leito 30 22 30
O
Escritórios 1 pessoal 9,00 m2 de área bruta 100 60 100
E
Escolas 1 aluno/ m2 sala de aula 100 60 100
F - Locaisde reunião:
Restaurantes, bares, boates, etc. 1 pessoal m2 de área bruta 100 75 100
Templos, cinemas e teatros 1 pessoal m2 de área bruta 100 75 100
Ginásio de esportes 2 pessoas/ m2 de área para assistentes 100 75 100
G 1 pessoal 3,00 mLde área bruta para 100 60 100
Comércio varejista térreo e sub-solo

1 pessoal m2 de área bruta para
pavimentos superiores

H
Depósito e comércio atacadista 1 pessoal 30,00 m2 de área bruta 100 60 100
I
Indústrias 1 pessoal 20,00 m2 de área bruta 100 60 100
J
Garaqens não automáticas 1 pessoal 40 vagas 100 60 100
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ANEXO V

Integrante à Lei n de de 199

Glossário

Para efeito da presente Lei, são adotadas as seguintes definições:

Acréscimo - aumento de uma edificação, quer no sentido vertical, quer no senti
do horizontal, realizado após a sua conclusão;

Afastamento - distância entre a conclusão e as divisas do lote em que está loca
lizada, podendo ser frontal, lateral ou de fundos;

Alinhamento - linha projetada e locada ou indicada pela Prefeitura Municipal
para marcar o limite entre o lote e o logradouro público;

Alvará - autorização expedida pela autoridade municipal para execução de obras
de construção, modificação, reforma ou demolição;

Andaime - estrado provisório de madeira ou de material metálico para sustentar
os operários em trabalhos acima do nível do solo;

Área de construção - área total de todos os pavimentos de uma edificação, in
clusive o espaço ocupado pelas paredes;

Área de projeção da edificação - superficie definida pela projeção da edificação
sobre um plano horizontal;

Área livre - superficie não edificada do lote ou terreno;

Asilo - casa de assistência social onde são recolhidas, para sustento ou também
para educação, pessoas pobres e desamparadas, como mendigos, crianças
abandonadas, órfãos, velhos, etc.

Auto - peça escrita por oficial público, que contém a narração formal, circunstan
ciada e autêntica de determinados atos judiciais ou de processo;

Balanço - avanço da construção sobre o alinhamento do pavimento térreo;

Canteiro de obras - área destinada à execução e desenvolvimento das obras,
serviços complementares, implantação e instalações temporárias necessárias à
sua execução, tais como alojamento, escritório de campo, depósito, stand de
vendas e outros;

Centro Comercial - edificação ou conjunto de edificações cujas dependências se
destinem ao exercício de qualquer ramo de comércio por uma pluralidade de em
presas subordinadas à administração única do conjunto edificado;
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Coeficiente de aproveitamento - relação entre a área de construção da edifica
ção e a área do terreno;

Compartimento - cada divisão de unidade habitacional ou ocupacional;

Cota - número que exprime em metros, ou outra unidade de comprimento, dis
tâncias verticais ou horizontais;

Declividade - inclinação de uma superficie;

Divisa - linha limítrofe de um lote ou terreno;

Edificação - qualquer construção seja qual for sua função;

Embargo - paralisação de uma construção em decorrência de determinações
administrativas e judiciais;

"Ex officio" - com razão do ofício, por dever, em função do cargo. Por força da
lei; oficialmente. O mesmo que -de ofício·. Ato oficial realizado sem interferência
ou provocação da parte;

Fachada - elevação vertical externa da edificação;

Filtro anaeróbico - tanque de leito sólido fIXO com bactérias anaeróbicas e fluxo
ascendente utilizado para tratamento de esgotos domésticos elou industriais;

Fossa séptica - tanque de alvenaria ou concreto onde se depositam as águas de
esgoto e onde as matérias sólidas sofrem processo de desintegração;

Fundação - parte da estrutura localizada abaixo do nível do solo e que tem por
função distribuir as cargas ou esforços da edificação pelo terreno;

Gabarito - número de pavimentos de uma edificação;

Gabarito máximo - número de pavimentos permitidos de uma edificação;

Habite-se - autorização expedida pela autoridade municipal para ocupação e uso
das edificações concluídas total ou parcialmente;

Interdição - ato administrativo que impede a ocupação de uma edificação;

Jirau - piso a meia altura;

Lantemin - espécie de pequena torre sobre os telhados, com função de ilumina
ção;

Logradouro público - parte da superficie da cidade destinada ao trânsito ou uso
púbHco, oficialmente reconhecida por uma designação própria;
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Marquise- estrutura destinada à cobertura e proteção de pedestre;

Meio-fio - linha limítrofe, construída de pedras ou concreto, entre a via de pedes
tres e a pista de rolamento de veículos;

Multa - indenização pecuniária, de natureza civil, imposta como reparação de
danos causados à Fazenda Pública, a quem, fraudulentamente, infringem-se leis
ou regulamentos fiscais ou administrativos;

Muro de arrimo - muro destinado a suportar os esforços do terreno;

Nivelamento - determinação das diversas cotas e, conseqüentemente, das alti
tudes de linha traçada no terreno;

Passeio - parte do logradouro destinado á circulação de pedestres (o mesmo que
calçada);

Pavimento - parte da edificação compreendida entre dois pisos sucessivos;

Pé-direito - distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento;

Pilotis - conjunto de pilares não embutidos em paredes e integrantes de edifica
ção para o fim de proporcionar área aberta de livre circulação;

Play-ground - local destinado à recreação infantil, aparelhado com brinquedos
e/ou equipamentos de ginástica;

Poço de iluminação e ventilação - espaço não edificado mantido livre dentro do
lote, em toda a altura de uma edificação, destinado a garantir, obrigatoriamente,
a iluminação e a ventilação dos compartimentos habitáveis que com ele se co
muniquem;

Quadra - área urbana circunscrita por logradouros públicos;

Reentrância de iluminação e ventilação - espaço determinado por paredes ex
ternas que fazem ângulo ou curva para dentro do alinhamento da edificação,
destinado à iluminação e ventilação dos compartimentos que delimitam este es
paço;

Reforma - obra de alteração da edificação em parte essencial por supressão,
acréscimo ou modificação;

Representante - pessoa que representa outra com mandato expresso ou tácito.
Diz-se relativamente à representação sucessória do descendente que é chamado
a substituir uma pessoa falecida, na qualidade de herdeiro legítimo;

Requisito - condição necessária para a existência legítima ou validade de certo
ato jurídico ou contrato, exigência da lei para a produção de efeitos de direito;
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Shed ·'termoquesignificatelheiroou alpendre, muito usado entre nós para desi
gnar certos tipos de lantemin, comuns em fábricas onde há necessidade de ilu
minação zenital. Telhado em serra;

Subsolo - pavimento situado abaixo do pavimento térreo;

Sumidouro - poço destinado a receber efluentes da fossa séptica e permitir sua
infiltração subterrânea;

Tapume - proteção de madeira que cerca toda extensão do canteiro de obras;

Taxa de ocupaçao .. relação entre a área ocupada pela projeção da edificação e
a área do terreno;

Telheiro - construção coberta, aberta total ou parcialmente em, no mínimo, 2
(duas) faces, destinada a garagem, área de serviço e afins;

Testada· á a largura do terreno medida no alinhamento;

Toldo dispositivo - instalado em fachada de edificação servindo de abrigo con
tra o solou as intempéries;

Vaga· área destinada à guarda de veículos dentro dos limites do lote;

. Vistoria - diligência efetuada por funcionários credenciados pela Prefeitura para
verificar as condições de uma edificação ou obra em andamento;

Zenital • expressão usada quando a abertura para iluminação elou ventilação
está localizada na cobertura do compartimento a iluminar elou a ventilar.

COOCOLAT.OOC
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